
Câmara MuniciDaldç l89u81iúD:8
Estado dc São Paulo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL

(Exclusivo à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte)

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021- (Excl--siv. ME/EPP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2021

onJETo; Prestação de Scn'aços de Impressão Corponldva pol Ateia dc Outsourcing, sob a modahdadc de locação d
equipatncntos voltados para impressão c digitalização dc documentos, conforlnc cspeciGicaçõcs constantcs no Tenho d
Referência -- ..Xncxo T deste Edital

CRITÉRIO DE JULGAÀiENTO: Àlenor Preço unitário

TIPO DA LICITAÇÃO: Àlenor Preço unitário

ENTREGA DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA: 30/11/2021às 9:30 horas.

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO l)OS ENVELOPES: Câmara

Níunicipalde Jag"ariana, Sala dais Sessões, n;crua Cel. .Xmâncio Bucho, 4 +6 Centro Jaguariúna/SP, CEP: 13910-009.

DOTAÇÃO ORÇAMEN'TERIA:
FICH.à: l

UNIDADE: 010102

FUNC]ON;\L: O1.031.0001.2001.0000

CATEC. ECON: 3.3.90.40.01-- Serviços delocação de equipamentos c Tecnologia da Infort-nação

FUNDAMENTO LEGAL: Lci Federaln' l0.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no quc coral)eram, as disposições da Lci

Fcdera[ n" 8.66)6)/93, Lei Comp]etnentar 123 de 14 de Dezem])ro de 2006, (]-ei Gcra] das À]icro c Pequcnas Empresas) c

a[teração LC 147 de 07 de agosto dc 2014, bem como ]i.eso]ução n' 166 de ]O/]0/2013 e detnais Leis no que couberem.

PREGOEIRA nomeada: Portaria 058/2021 Rosangela Moleira de Santana Ribeiro

À Câmara ÀlunicipaldcJaguariúna/SP, através de Seu Presidente Vereador Afonso Lopes da Salva, e Pregoeiro designada

torna púl)ligo paniconhccimcnto dos interessados, quc será realizada a licitação cm epígrafe e receberá os envelopes "A"

PROPOSTA e "B" - HABILITAÇÃO, no]oca]acima in(ficado.

o editalnlcaíá afixado no Qutióro de Avisos da Câmara de Jaguariúna e disponíveipara consulta a partir do dia 17/11/2021, c

também disponibilizado, sem ânus, no portal eletrânico xmxw.câmara)aguartuna.sp.go\..br, ou poderá ser solicitado via e-mail

para compras(@camaraiaguariunas!):g03nbr. c/c rosangelaribeiroÍZI)camarajaguariuna.sp.gov.br. .Xs propostas deverão ol)cdecer

às especificações estabelecidas neste Editale .Anexos quc dele flizctn parte integrante

.X.s propostas deverão obed( :r às especificaçõcs estai)decidas tlc: Edital c ilncxc quc dele hzctn parte httcgrantc

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acena mencionado, na ses

pública de processamento do I'rcgão, após o credcnciatnct)to dos interessados que se apresentarem parítparticipar (to certam-

.\ sessão do pregão poderá scr suspensa para análise tias propostas caiu as es])ccificações apresentadas, podendo ser reiniciada

mesmo dia ou ser reaberta cm data posterior, dependendo desta análise e a rctomada da sessão, será fei-

:los latidos para o ob)eto ofertado, com a cotlscqucnte classificação c dcsclassi6icação das propostas apresentadas.

Rua Ce!.
CNPJ: S l.

itâttcio BuCHo. 446-- Centro -- Jagtiariütta/SP- CEP: i391Q-Q09
13.955/QQ0}-3Q / Fotle: 38+?-4336/site: \nl111:iax!!alüll3ç!:$!z:& .Ó



⑧ Câmara Municipal dçrllaeu4aLÚnla
Estado de São Paulo

l - DOCUMENTOS INTEGRANTES

ll.l. Integram o presente edital, como partes indissociá

,anexo 1 -- Tendo dc Referência;

:\ncxo ll -- Termo dc Credenciamento; Íe////W e //o É-n?d?//óüwe///a9:

X.nexo ]]] -- Declaração de Condição de À]E/EP]); Úee/m2//e //a íwd? íúz//PP#/oJ.

.Anexo l\r -- Declaração de Pleno atenditncnto aos lte(luisitos de llabilitação; Íe/?//qg//e //a óxz'de//í ;amr/z/aJ.

anexo \r -- Nlinuta de Contrato;

\nexo VI -- b'modelo de Proposta Comercial;

Anexo \'ll -- Àlodelo de Declaração; Úe///m2//e //a ówde//óü/;pe//JaJ.

\.ncxo \rlll -- Àlodelo de Tertno dc Ciência c de Notificação.

DO OBJKTO

2.1. Prestação de Serviços de Impressão Corporativa por Àleio de Outsourcing, sob a modalidade dc locação dc

cluipamcntos voltados para impressão c digitalização de documentos, abrangendo=

2.1.1. A modalidade será de locação dos equipamentos com taxa mcnsa16txa + produção (páginas impressas)

2.1.2. A estimativa de impressão mensalé de 15.000 páginas/cópias, SENO O FORNECIÀIENTO DE P.AP[L.

2.1.3. Locação de 05 (cinco) equipatnentos (multifuncionais e impressoras), com serviço de manutenção preventiva c

corrctl\ríl

2.1.4. Fornecimento dos sut)rimcn

2.1.5. Provimento de lleças, partes ou componentes in(iispcnsáveis à adequada operação dos equipatncntos, de modo

garantir a qualidadc do matcriala scr reproduzido;

2.1.6. Prestação de serviços de entrega, instalação, conâiguraçào e manutenção;

2.1.7. Fornecimento de canalde suporte técnico para o atendimento de chama(

blue afetenl a operação dos equipamentos;

2.1.8. Sistema de Gcrenciatnento, de forma a otimizar a logística de fornecimento c disttil)uição de suprimentos c

:ontrole de impressão por usuário e grupos

2.1.9. Locação dc l (um) Scanner dc Alega profissional, compreenclcndo a cessão de uso do equipamento, incluindo a

prestação de serviço de manutenção preventiva c corretiva, fornecimento de peças e supúncntos necessários

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O objeto desta licitação deverá ser executado na Câmara Nlunicipal de Jaguariúna, endereço contido no preâmbulo
deste edital.

3.2. As condições de entrega/execução do contrato encontram-se detalhadas no .Anexo ] -- TERÀ]O D] { REFERENCI.A

3.3. .A Câmat:a Àlunicipalde Jaguadúna rcjeitará, no todo ou em parte, os sen'aços ou a aquisição em desacordo com as

especiâícações cstabelecid:\s no .Ancxo 1-- TERÁ.IO DE REFERENCIA

reis, os segtuntcs anexo

dc quaisquer falha

2

3.
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3.3.11. Na hipótese de os serviços/entregas não estarem cm conformidade c(

CONTltAT X.DA, com discritninação das providências hncdiatas

-nções administrativas cabívcis;

solicita\do, tal hto será comunicado à

dotadas, sob pena de adoção das

3.3.2. O aceite ou aprovação do ol)feto pelo CONTR.XT.ANTE não exclui ii responsabilidade da CONTltAT.AD.\
por vícios, dcfcitos ou disparidades com í\s especi6ícações cstabclecidas tlestc TR, veri6ícadas posteriormente

garantindo-se ao CONTR.ÀTANTE, inclusive, defesa previsr;t em Lei;

3.4. O objeto deverá ser executados/entregues cm conformidade e quíttttidade solicitada por meio dc /\UTORIZ/\ÇÃO
Dali FORNECIN[ENTO DE SER\rlÇO,juntamente cota respectiva NOT.À F]SCÀL c entregue na sede da Câmara

h.municipal de Jaguariúna, no horário díts 8h30min à 16h30lllin dc segunda a sexta-beira (dias de expediente), salvo

feriados c pontos facultativos ou conforme cspeciâcaçõcs contidas cín outro termo.

4. DA VISITA TECNICA(Não é obrigatória)

4.1. As empresas interessadas deverão realizar visita técnica para tomarctn conhecimento do aml)lente de instalação, bcm

como dos custos envolvidos para execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de acréscimos nos valores de

eventuais custos de instalação;

4.2. .À visita técnica deverá scr agendada com antecedência tllínima de 24 horas, c será realizilda até dois dias úteis anões da

lata designada para a sessão dc abertura do certame, oportunidade tla qual será emitido o competente .Atestado de

'Visita Técnica;

4.3. A falta da visitação, não será impedimento pura participar da licitação, porém, não l)oderá posteriormcntc alegar

desconhecimento das condições para a execução do serviço, assim resguardando a .Administração de possíveis

inexecuções contratuais, decorrente da falta dc visita ao local;

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

5.1, O ol)feto deve ser executado após a emissão da respectiva .Autorização de Fornecimento/Scrx iço, seguindo os prazos

bai

5.2. O prazo de entrega/execução do serviço será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data indicada pelo

CONTRATANTE na Autorização de Fornecimento de Serviços (AFS), e podendo scr prorrogado por igual
pcríoclo dependendo dc autorização expressa do CONTRATANTE c justificatix a para a solicitação de prorrogação

.A AFS será expedida pela Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE e a mesma acompanhará

a execução do objeto;

UÇao

5.3

5.4. A contratação terá vigência por um período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura

podendo ser prorrogado até o limite legalestabelecido pela Lei Federalno 8.666/93 e suas alterações.

6 TREINAMENTO

6.1. Dex-erá ha\ er trcinamento para, pelo illenos, 02 (dois) servidores dos sofnvarcs de contabilização, gestão e controle

de impressão c recursos das imprcssoras, a ser fornecido pela CONTRATADA. O trcinaincnto e/ou capacitação

]os usuátios deverá ser realizado no localondc os equipamentos estiverem sendo implantados

CONO1çÕES DE PARTICIPAÇÃO7.

Rtic} Cel. Altiãttcia !3tletlo, 446 - Cettt)'o - Jaxita
CNPJ: S :.313. 9SS#Q{)0]-30 / Folia: 3847-+336
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('.ãPi.t$ c imtrcss&s

7.1. Poderão participar do ccrtatne todos os intctessados em contratüt com a Câtnara Àlunicipal de Jaguariún

cadastrados ou não cm nosso banco dc dados, que atucm em atlvidade económica compatívelcom o scu objeto.

7.2.

7.3.

7.4.

Não poderão participar neste certame licitatório, pessoas físicas ou iur facas que

Quc tenham sido suspensas tcmporarialllente, impedidas ou clcclar

.\dministração Pública dc qualquer esfera de governo;

Das quais partici])e, a qualquer título, servidor público

.l aguanúnal

Quc possuam vínculo de natureza técnica, comercial, económica

competente, o Pregoeiro, o subscritor do editalou algum dos membr(

artigo 9' da Lei Federal n' 8.666/1993;

Que tenham sido declaradas inidâneas para licitar ou contratar con

Pública direta ou indireta, F'edcral, Estadualou Àlunicipal;

Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladores, coligadas

,das inidõncn para licitar ou contratar com a

alar de mandato e]etivo da Câmara X]unicipa] de

7.5. financeira ou trabalhista cotll a autoridade

da respectiva equipe de apoio, nos termos do

7.6.

7.7

qualq- órgão ou entidade da .Administra

tbsidiári

7.8. Etnpresas com processo de falência em curso ou decretada ou concordatária, com exceção das que estão em

recuperação judicialou extrajudicial.

7.9. Etnpresas quc outorgam trabalho soturno, perigoso ou insalul)rc a menores de 18 (dezoito), c qualquer trai)alho a

s de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

8. CREDENCIAMENTO

8.1. -- No dia, hora c local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes dex Grão estar representadas por agente:

:lenciados, com poderes para fortnular lances, negociar preços e praticar todos os aros inerentes ao certame

inclusive interpor e clcsisth de recursos etn todas as fases licitatórias.

8.2. -- O credcnciamento far-se-á através da identificação do reprcscntantc, por cédula dc identidade ou documer

:quivalcnte com foto, e da apresentação de Teimo de Crcdenciatncnto -- .Anexo 11, bem como PROCUIL\ÇÃO, ©m

Instrumento púl)lico ou particular, em original ou (ópia autenticada, quc convir:l ao procurador os poderes mínimos
constantes do teferí(lo À.nexo.

8.2.1. Sendo o representante sócio ou dirigente da etnpresa licitante, estará dispensado dc apresentar o Tcrt)lo dc

Credcnciamento, devendo, porém, entregar cópia iiutenticada do respectivo Ato Constitutivo da etbprcsa ot

documento no qualestejam expressos os seus poderes

8.2.2. Não será necessária a apresentação do Ato Constitutivo da empresa,

Habilitação Jurídica, se o mesmo for apresentado no credenciamento

envelope

8.3. -- Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a licit:ante deverá apresentar à
Equipe de I'regão, juntamente com o Credenciamento, a declaração constantc do Anexo 111 - Declaração de

Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, comprovada por un) dos seguintes documeni

8.3.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam ativiclade comercial;

8.3.2. Documento cxpedido pe]o ]iegistro Civildas Pcssoas Jurídicas caso atuem em outra área quc não a
comercial:

Rua Cel. Atllã} cio Bttello. 446 -- (.
CNPJ: 51. 3 13. 95S/00{11- 3(} / Fot

I'o -- Jagu
3847-4336

-SP. CEP: !391{1-009
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8.3.3. Comprovação de inscrição no Reginac Especial Unificado dc .Arrecadação de Tributos c
Contribuições -- Simples Nacional.

8.4. -- Para o Credcnciamento serão recepcionados e rctidos pela Equipe de Pregão e juncados íto processo

ldministratix o os documentos abaixo listados quando necessário de acordo com as explic;tções deste tópico --

Crcdenciatncnto, quais sejam

8.4.1. .f\nexo ll -- Termo dc Credcncianlento;

8.4.2. .Anexo 111 - Declaração de Condição de Àlicrocmpresa ou lllmprcsa de Pequeno Porte;

8.4.3. Anexo l\r -- Declaração de Pleno atenditnento aos Requisitos de l-labibtação;

8.4.4. Anexo \rll -- ),modelo de Declaração.

8.5. Os documentos para credenciamento deverão ser entregues separadamente dos envelopes "PROPOSTA" e

HABILITAÇÃO"

8.6. À irregularidade do Termo de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não impossibilita a participação da

[icitante, mas impede o interessado de sc manifestar e de responder pc]a ]icitante durante a Sessão Púb]ica.

8.7. Cada credenciado poderá representar apenas UMâ empresa

8.8. Encerrada a fase de credenciamcnto pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamcntos dc el entuais licitantes

retardatários, bem como não serão recebidos os cnl elopcs proposta de preços e habilitação.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Os Envelopes "A" - PROPOST.À e ''B'' -- HABILIT\ÇAO dcxerão scr apresentados scp:\radamcnte

lacrados, contendo, na parte externa, os seguintes dizeres:

9.

9.1.

ENVELOPE "A" PROPOSTA DE PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

PREGÃO Pli.ESENClJ\l N'

PROPONENTE: (Razão Social

Proponente)

CNPJ N':

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÜNA

PIR.EG.AO PRESENCI.\l N'

PROL)ONl:ANTE.: (Razíio Social e ll:ndcreço d

Proponente)

CNPJ N':

9.2. .À ausência dos dizeres na parte externa não constituirá mota\-o para desclassificação da licitante, e poderão ser inseridas as

informações faltantes por seu representante legal.

9.3. Caso eventualmente ocorra à abermra do EN\rELOPE "B" H.\BILITAÇÃO antes do ENVELOPE "A
PROPOSTA, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado, sem análise de seu

conteúdo, e rubricado o lacre por todos os presentes.

10. CONTEÚDO DOS ENVELOPES

10.11. 0 EN\rELOPE "À" - PROPOSTA deverá conter a Proposta de Preço da licitante, de acordo com o disposto no item ll

[0.2. O ]tN\rELOPE "B" ]-]ABILIT.AÇAO deverá contcr a documentação de que trata o item 12.

11. -- ENVELOPE "A" -- PROPOSTA DE PREÇO
íttta Cet. Attiâttcio i ttetlo, {46 -- Cetltt'o -- Jag tariútla/SP. CEP: 1391(}-0t)9

NPJ: 51.313.95S/QQ01-3Q / Falte: 3847-+336 /file: wwxt.iagtiatbttta.s!):kgbr
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ll.l.-- .\ proposta deverá ser digitado, datada, rul)bicada c assinada, sem emendas, usuras, entrelinhas ou rcssal'vas, de acordo

com o Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial, contendo o seguinte

11.1.1 0 valor unitário e totalpara o(s) item (ns) cotado(s), expresso cm números com no máximo du:ls cas:

decimais após a vírgula (,). Na hipótese clc apresentação de preços com mais dc 02 (duas) casas dccimais, ;\

Equipe de Pregão Presencial desprezara todos os valores a partir da 3' casa decimal, inclusive, rchzcndo o

:alculo para eíetto de julgamento.

11.11.2 Xlarca e modelo, para cada itctn cot:ldo.

11.2.Razão Social, endereço completo, CNPJ/NÍF; Inscrição Estada tl rou Nlunicipa]

11.3.Número do Pregão e Processo Administrativo.

11.4.Local, data, assinatunie identificação do responsável, com sua respectiva funç

11.5.0s preços clcvcrão ser aprescntaclos com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade,

quc eventualmente possam incidir sol)re eles, bem como as demais despesas diretas c indiretas:

pioponcntc de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.

11.6. valor unitário c global, conforme i\n©xo \'l -- À.modelo de Proposta Comercial.

11.7. Quaisqucr trio)utos, custos e despesas diretas ou indiretíls, omitidos na proposta

lsidcr:\dos como inclusos nos preços, não sendo aceites pleitos de acréscimos a qualquer titulo.

;portes e os tdb

;em que caiba direi

etalncntc cotados, serão

11.8. .A ]'reposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data dc suíl apresentação,

gerência de preços

11.9. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vcnceclora, que será 6no c

irrcajustável

será considerada a d:tta dc

A apresentação da prof ;ta implica na aceitação pela licitante

ll.lO Do prazo de validade da proposta, de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope proposta dc preçc

.lidado do lance, de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública clo pregão. Decorridos es

prazos, sem convocação para a asshlatura do Contrato, ficatn as licitantes liberadas dos compromissos assumidos

10.10.1 Do prazo de pagamento, nos teríllos do ANEXO 1 -- TERÀIO DE REFERENCI.À c do .ANl-iXO \'

N-minuta dc Contrato.

lO.l0.2 Das demais condições previa

ll.ll.

11.12.

A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, scm alternam

que induza o julgamctlto a ter mais de um resultado.

Etn circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas/lances, a Pregoeiro

poderá solicitar que as licitantcs estendam o período de validade das propostas para um pedido específico adicional.

Essa solicitação, l)etn como as respostas das proponentes, deverá ser feita por escrito. A proponente poderá recusar a

licitação, resultando na desistência dc participação no processo licitatório, sem que a elc sejam imputadas penalidades

por talíito

de preços ou qualquer outra condição

11.13. O critério de julg:
'ocatono.

lto das propost: :rá o de menor preço global, ttisfeitos todos os tcrtnos estai)decido: :ste a to

Rua Cet. Ànlãttcio Btteno. +46 -- Celltro -- Jag {cl
CNPJ: S1. 3]3. 9S5/'QQ{)}-30/ Fotle: 3847-+336

SP. CEP: 13910-0Q9
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11.14. Dados do rept legalda licitante que assinará o Termo de Contrato:

11.15. Serão DESCLÀSSIFIC.ADÀS proposta

11.15.1. Que não atenderem às cxigêncl .]o cditalc ou da legislação aplicável

11.15.2. Omissos ou vagas, l)em como as quc aprescntarctn iucgularidadcs ou defcitos capazes de diGícultar o

julganlen

Que impusercnl condiçõcs ou contix crcm ressalvas cnl relação às. condições estabelecidas neste editall

Que basearetn seus preços nos dos outros concorrentes ou oferccercln reduções sobre as propostas mais

venta)asas;

11. 15 .3 .

11.15.4.

12. ENVELOPE "B: HABILITAÇÃO

12.1.

12.2.

Para sc habilitarem a este certame, as licitantes deverão apt

editalc cumprir os requisitos nele especificados.

Constituem motivos para IN.ABILITAÇÃO da licitante:

tt3r os doc tios elencados neste item 12 d

12.1.1. .À licitante que nào apresentar os documentos co]

s do qualprctende 6írnlar o contrato

;pondcnte: t})clecitnento(matriz ou filial)

12.1.2. A não apresentação da documentação exigida par habilitação.

12.1.3. .A apresentação de documentos com prazo de validade vcncido;

12.1.4. À sul)stituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento dc

certidão;

i12.1.5. A mcsclagcm de clocumctltos de regularidade Glscal de cstabelechnentos diversos, cxceto prova de

regularidade para com Fundo de Garantia dc Tempo de Serviço (FGTS) e Instituto Nacional tlc
Seguridadc Social(INSS), quando houver recolhimento centralizado desses tributos;

12.1.6. O não cumprimento dl :quisitos de habilitação

12.2. Os doculncntos apresentados para anis de habilitaç:

ou por um tios membros da Equipe dc apoio/Prego

cotnprovantes extraídos via Internet, sulcitos estes a

Os documentos deverão prcfcrencialmen

sequencialmcnte por item de habilitação, de moda

poderão ser origin

iro, ou por pubbcaçl

:riGicação da validad.

cópia }lutenticada por C:lrtóri

de órgãos da imprensa oâicialc

12.2.1. ser aprcsentadi
facilitar a análise

denadametltc, numerad

12.2.2. para efeito de validade dos docutnentos dc regularidade 6íscal e certidão negativa de falência c

concordata, ou recuperação judicial/cxtraludicial, se outro prazo nào constar dc ato normativo ou do

próprio documento, será considerado o período de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a data

panientrcga dos envelopes, excito ctn relação a Regularidades Giscalc Trabalhista.

Para os documentos que não contenham prazo de validade expresso) serão accitos quando
emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de sua apresentação

12.2.3.

12.3. -- Habilitação Jurídica

Rua Cel. Àttlãncio BttetlQ. 4+6
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12.3.i]. À documentação rc]ati\-a à habilitação Jurídica da cmpresa, guio objeto social deverá ser compadvel

cota o ol))eto licitado, consísür-sc-a eín:

12.3.1.1 Para Einprcsa Individual: Registro Comem tl

12.3.1.2. Para Sociedade Coíncrcial(Sociedades Etnpres:irias em geral) .Àto constitutivo, es

socialcm vigor e alterações subse(luentcs, devidamente registrados;

12.3.1.3. Para Sociedade por .Xçõcs (Sociedade empresária do tipo S/.À): ato constitutivo e
alterações subscqüentes, acompanhados dc documentos de eleição de seus administradores, cm

exercício;

12.3.1.4. 1'ara Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo c alterações

subsequentes, devidamente rcgistrados no liegistro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de

12.3.1.5. Para Etllpresa ou Sociedade Estrangcira em futlcionamcnto no ])aís: Decreto de

autorização, e ato de registro ou autorização para fllncionamcnto, expedido pelo órgão

cotllpctente, quando a atividade assim o exigir.

12.3.2. Para À'licroctnpresa ou l:tlapresa de Pequeno Porte, participltndo do certame nessa co1ldição,

apresentar, além das documentações exigidas no envelope habilitação de\lerá atender ainda a

:locumcntação de acordo com o solicitado no CREDENCI.AÀIENTO.

dÍt d i cxerclci(

12.4. Regularidade Fiscal e Trabalhist

12.4.1 r\ hcitante clcvcrá apresentar os documentos corrcspondcntcs ao estabelecimento (matriz ou Gílial)

abra\-és do qual pretende Gtrmar o contrato.

12.4.1.1. -- É vedada a tncsclagem de documentos dc estabelecimentos diversos, cxceto prova dc

regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Ser\roço (FGTS) e Institu

Nacional dc Seguridadc Social (INSS), quando llouver recolhimento centralizado desses
tril)utos

12.4.1.2. -- No caso de Àlicroempresa (h.IE) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), havendo alguma

restrição na regularidade fiscal, será assegurado para sua regularização o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, prorrogáveis por igualpcríodo, a critério da Administração, contados a partir do I'

(primeiro) dia útil após a publicação da Flotnologação, sob petaa de clccadência do ctircito:

sujeitando-se, em caso dc descumprimcnto, à pellalidade cstabelccida neste Edital.

Obs.: A não regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula anterior, implicará a

habilitação c decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais,
procedendo-se a convocação dos licitantes para, cm sessão pública, retomar os ates referentes

ao procedimento licitatótio.

12.4.1.3. -- .\ não apresentação dos documentos ou í! apresentação elll desacordo com o solicitado

implicará na convocação da 2' colocada para apresentação dos referidos documentos c assim
C

12.4.i1.4. -- As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para Gins de comprovação dc

regularidade Gíscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

Rua Cel. À»}ânc
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12.4.2. -- -\ prova de regulatidadc deverá scr feita por Certidão Ncgadva ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa.

12.4.2.11. -- Considera-se Positi\-a com efeitos de Negativa ll Certidão de que conste a existência de

créditos não vencidos; cm curso dc col)lança cxecudxa cm quc tenha sido efetivada a

penhora; ou cuja exigia)ilidadc esteja suspensa por tlloratória, ou depósito de scu montante

intcgral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

ldtninistrati'vo ou cotlccssão de medida Ihninar etn tnandaclo dc segurança, ou cm qualquer

A documentação relativa à Regularidade Fiscale Trabalhista consistir-se-á em

12.4.3.

12.4.4.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da I'escoa Juúdica(CNPI) do blinistédo da Fazenda ou

Comprovantc de Inscrição e de Situação Cadastral.

Prova de inscrição no Cadastro de Contril)uinrcs pertinente ao scu ramo de atividade e colllpatível

com o obleto a ser contratado, a saber:

12.4.4.1. Se o ramo clc atividade d:

estadual;

tl- 6or com. deverá apresenta prova de ünscnção

12.4.4.2. Se o ramo de ati'çddade da empresa for prestação de serviço, deverá apresentar prova de

nscrição mtulicipal;

12.4.4.3. Se o ratllo dc atividade da empresa envolver comércio e prestação de sen'içou deverá

presentar prova de inscúção estaduale municipal

Prova de rcgularidade para cota a Fazenda Federal, Estaduale Àlunicipalcom inscrição no Cadastro

de Contribuintes pertinente ao seu ramo de ati\ idade e compatívelcom o objeto a scr contratado, a
saber

12.4.5.

12.4.5.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá scr comprovada através da apresentação

da Ccrtidão Conjunta dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União expedida

pela Secretaria da Receita Federal ou atr;wés de sistema eletrânico, ficando sua aceitação
:ondicionada à verificação de veracidade via Internet.

12.4.5.2. .A rcgularidaclc para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apresentação de

Certidão Expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado.

12.4.5.3. .A rcgularidade para com a Fazenda À.municipal deverá ser comprovítda pela apresentação de

Certidão Negativa de Dél)idos cxpedida pela Prefeitura \lunicipalde qualquer origem.

12.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tetnpo de Sct-viço -- FGTS através do

Ccrti6ícado de Regularidade do FGTS - CRF, etnitido pela Cabia Económica Federal, ou através de

.stema cletrõnico, ficando sua aceitação condicionada à veri6tcação de veracidade via Internet.

12.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação dc Ccrüdão Negativa de Débitos I'rabalhistas emitida por aquele Órgão, :ltntvés dc

sistema eletrõnico, facultado à Administração Àlunicipala vcriâcação da validade do documento via

Rija Cel. Áttlâncio Btteno, 446-- Centro -- Jagttariúna/SP. CEP: 1391Q-0Q9
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12.5. Qualificação económico-financeira

12.5.1 demonstrar a prova de Qualificação Ecotlâmico-Financeira, as licitantes dcverão

12.5.1.1. Certidão negativa de falência, concordata, rccuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio clo empresário individual

l)resetltlir:t's

12.5.1.2. Caso o licitante esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, dc\ erá ser comprovado

acolhimento clo plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de rccuperaç

extrajudicial, conforme o caso

12.5.1.3. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea

:a" deverá scr substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência

civil, expedida pelo distribuidor competente.

12.5.1.4. À prova de tcgularidade deverá ser Gesta por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com

efeitos de Negativa.

.Apresentação de publicação do último balanço patrimonialincluindo a documentação do resultado

do exercício. Não sendo a licitante obrigada a publicar seu balanço, deverá apresentar fotocópia legível

de página do l)IARIO GER./\l, onde tenha sido transcrito o balanço patrimonial:

ÀTl\rO/PÂSSl\rO, e a demonstração do resultado do exercício. Estes documentos deverão conter as

2issinaturas dos sócios, do contador responsável, com os respectivos termos de al)crtura e
encerramento, registrados no Rcgistro Pú])Ligo das Elnplcsas R]ercantis(Junta CoLnclcia]), ou Regia

Civil das Pessoas Jurídicas. Esta exigência também se aplica às licitantcs que optctn pela Trio)ufação

Simp[iGícada do [mposto de Renda Pessoa Jurídica (''Lucro Presumido'' ou "Lucro ]\ea]")

12.5.2.1. .À licitante quc apresentar balanço patrimoniale/ou Dcmotlstração do Resultado do Exercício

:n tncio eletrânico deverá obscrv21r as normas de escrituração contábilpertincnte.

12.5.2.

12.5.3. 13alanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, devidamcnte publicados na

imprensa oGicia], tratando-se de sociedades por ações;

12.5.4. Se a licitante tiver sitio constituída a menos de OI (um) ano, a documentação refcrida nas nos subitcns

acima deverá scr substituída pela demonstração contábilrelativa ao período de funcionamento.

12.6. -- Qualinlcação Técnica

12.6.1. ,'\ complexidade c o nível de detaUlamento técnico fazem necessária a contratação de empresa

especializada, com capacidade técnica c operacional, para garantir a entrega do objeto, dc acordo com suas

características e peculiaridades, rclad'ç'as ao ambiente de atuação, sob perspectivas de ativitladcs de ttcgócio,

solução sistêmica e dc tecnologia aplicada. A cmprcsi\ contratada dc'ç'erá tcr os seguintes requisitos

12.6.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto através da apresentação de no mínimo 01 (um)

atestado dc desempenho anterior, fornecido por pessoa lurídic:\ de direito púl)loco ou privado, comprobatório

da capacidade técnica para atendimento de pelo menos 50% do objeto, com indicação do fornecimento,

qualidade do tllatetial, do atendimento, cumprimento de prazos c demais condições dc fornecimcni

Rata Cel. A)}táncio Btteno, 446 - Centro - Jag! ariana;fSP. CE1': 1391Q-{)Q9
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12.6.3. Do(s) atestado(s) deverão constar a razão socia]e CN]'l da CONT]LATADÀ. A CONmÀT q.NTE

l)odeia diligenciar lunlo aos clnissores dos respectivos aresíados pala comprovação de sua \-eracidade.

Outras Comprovações (a serem entregues no credcnciamento)

Declarações subscritas por representante legalda licitante, elas)oradas cm papel timbrado, atestando

luc

12.7.

12 .7 . 1.

12.7.1.1. Para o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7' da Constituição Federal, as

proponentes deverão apresentar declaração de que não outorga trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menor de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos e; (luc

:nexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive cln

virtude das disposições da Lei cstaclual Ho l0.218, dc 12 dc feverciro dc 1999, 1)cm como

demais declarações, todas contidas no Anexo Vll

12.7.2. Em sc tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal da licitante, em confortnidade com o modelo constante do Anexo lll
dcc[aratldo seu enquadr:tn)ente nos critérios previstos no artigo 3' da Lei Comp]etllentar Federal n

123/2006, 1)em como sua não inclusão nas vedações previstils no mesmo diploma legal.

13 . DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO

13.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão púl)liga para recebimento das propostas da

documentação de habilitação, devendo o interessado proceder ao respectivo credcnciamento, nos tempos do item
08 do edital.

13.2. Durante as análises não serão ;aceitas manifestações verbais dos representantes credenciados, sendo tal
manifestação permitida cm momento oportuno, ou seja, antes da adjudicação do objeto.

13.3. Aberta a sessão, a Pregoeiro e os representantes estipulatn o tempo para eventuais consultas e, cm seguida,

será solicitado aos representantes quc apresentem à Equipe de Pregão os envelopes, da proposta dc preços e

documentos de habilitação.

.\s Declltrações acima mencionadas deverão ser apresentadas por ocasião da abertura da sessão.

podendo, neste ato, ser preenchidas e assinadas individualmente pelos representantes crcdenciados.

dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-as en

13.3.1

13.4. A Equipe de Pregão proccdeú à al)eri

]cm crescente de valor

.Aberto o envelope, encerra-se o credenciamcnto, não se admitindo mais entrega de envelopes.

13.5. .As propostas apresentadas serão analisadas, desclassificando-se as que não atetldcrem às especificações,

prazos e condições puxados no edital.

13.4.1.

13.6. Em seguida, identiGícará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda às cspeci6icações do edital.

.As propostas com valores supcriores cm até 10% (dez por cento) da proposta de menor preço serão
:lassi6ícaclas cm ordem crcscente

13.6.1.
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Larluna

13 .6 .2. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas, e rcínancscendo propostas não classificadas

nos termos (to subitem acima, estas serão chatlladas para a fase de lances, em otclcm decrescente, até

quc não haja mais propostas ou que se atinja a quantidade tr\mima de 03 (três) participantes.

IZm caso de empate de propostas classificadas, todos os representantes serão convidados

rlce

13.6.3.

13.7.

13.8.

.À seguir, é iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, com determinação do tempo para a formulação dc

lanccs que será acordado entre reprcsclltantes c Pregoeiro.

.A Pregoeiro convida os representantes das licitantes selecionadas, individualmente, em ordem decrescente do valor

da proposta, a apresentar lances verbais, que deverão scr inferiores à proposta dc menor valor, para o primeiro

lance, e ao lance imediatamente at)tcrior, para os demais.

13 .8 .1. .À ausência de representante credenciado ou a desistência cm apresentar lance verá)al, quando

avocado, implicará tla exclusão da licitante da chapa de lances vcrl)ais e a tnanutenção do preço da

proposta ou do último lance apresentado.

1-1a\-Gado empate na proposta csctita e não sendo ofertados lances e, após observados os critérios dc

desempate previstos neste edital c no $2', do artigo 3', da Lei n' 8.666/93, a classi6lcação será

cfetuada por sorteio.

13 .8 .2 .

13.8.3. Quando comparecer uma licitante ou houver apcnas uma proposta válida, caberá a Pregoeiro

tificat a ticeítabihdade do preço ofertado

13.9.

13.10

O enccrramcnto da fase compei

apresentar novos lances

dar-sc-á quando, indagados, rcpre manifestarem desinteresse em

Declíirada encerrada a etapa de lances e estando classi6ícaclos na ordcm decrescente de va

a aceitabibdade do preço obtido.

Pregoeiro examinará

13.10.1 Havendo propostas ou lances de uma ou mais À'licrocmpresas (À[E) ou Empresas de Pequeno Porte

(EI'l') com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da hcitante dc melhor oferta, tlào scndo esta

NIE ou EPP, a proposta dc menor preço dentre as NIE e EP]' será considerada empatada com

tqucla, podcntlo o seu proponente apresentar proposta dc preço tnfenor, e, não hâ\rcRdo o

]esetnpate, serão chamadas as demais N[E ou EPP empatadas, na ordem de suas c]:tssi6icações, para
o exercício do mesmo direito.

13.10.2. O valor do lance de desetnpate de't-erá scr igualou menor âo valor acordado como mínimo, ou seja

o mcnot valor globalaté então ofertado.

13.10.3 Não ocorrendo o exercício do direito de desempate pela microempresa ou empresa de pequeno

porte melhor classi6tcada, serão convocadas as rcm:tnescentes (luc porventura se cnquaclrcm na

hipótese referida no mesmo subirem, na ordem classi6ícatória, para o exercício do mesmo direito

Dccorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicialpara que as pIEs ou EPPs exerçam o direito de

=lescmpate, sem o exercício de taldircito pelas intcrcssadas, ocorrerá a sua preclusão e a vitória da

proposta originalmente mais bcm classificada

13.11. Considerada aceitávela proposta de menor preço, será al)erro o envelope de Flabilitação da licitante quc apresentou

a mclllor proposta, para verificação do atenditnento das condições estabelecidas ncste Edital, sendo-lhe facultado o
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saneamento de vícios, erros, falllas ou complementação de insuãíciências de ordem formal que não alterem a

substância das propostas e dos documentos, na própria sessão.

ldimento das exigências dc Hlabilitação c as demais ãíxadas no edital, à licitíliitc será declarada13.12. Constatado o

cnccdora

13 .13. Se a oferta não for aceitávelou sc a licitante dcsatcnder às cxigências hal)ilitatórias, a Prcgoeita examinará a o6ettí\

;ubsequente de menor preço, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriõcará as condições dc

habilitação de scu autor, e assim succssivametlte, até a apuração de uma proposta aceitável e quc atenda ao edital:

cujo autor atenda os requisitos de hal)imitação, caso em que será declarada vencedora

.\ Pregoeiro poderá negociar diretamcnte com a proponente ptlra quc sela obtido preço nlclhor.13.14.

13.15. Recursos

13.15.1. .À manifestação da intenção de interpor rcci
las suas razões.

kit 6ínal da sessão. om rcgistro cm ata da

13.15.2. Interposto o recurso, a Pregocira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo devidamente

infortlaado à autoridade competente

13.15.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos fitos pr2tticados, a autoridade cotnpetente

adjudicará o objeto do certamc à licitante vencedora e llotnologara o procedimen

13.15.4. O rccurso contra decisão da Prcgoeira e sua Equipe de Apoio terá efeito suspensivo

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos aios insuscetíveis de aproveitamento.

.A ausência de manifestação imediata c motivada da licitante importará: a decadência do direito dc

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

13.15.5.

13 .15 .6 .

13.16. Encerramento da Sessão

13 . 16 .1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarara o vencedor,

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que maúfcstctn a intenção dc recorrer:

rcgistrando na ata da Sessão a síntese de suas razões c a concessão do prazo dc 3 (três) dias

consecutivos para a apresentação das razões de recurso.

13.16.1.1..À ausência do licitantc ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão
direito de recaractct'içar-sc-;] conho i'cnunci;] rer

13.16.2. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases pré

estabelecidas, o envelope quc irá guardar os envelopes de Habilitação, devidamente rubricados pela

Pregoeim e pelas licitantes, 6ícam sob a guarda da I'regoeira, sendo exibidos às licitantes na

eabcrnira da sessão previamente marcada para prossegutnento dos trabalhos.

Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.13.16.3.

13.16.4. Da Sessão Pút)liça do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, scm prejuízo dc outros,

rcgistro dos licitantes credenciados, tias propostas escritas e vcrbais apresentadas, na ordetn dc

classiõícação, cla análise da documentação exigida para ít habilitação c dos recursos interpostos, estes

cm conformidltde Coto as disposições deste Edital
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13.16.4.1. A .Àta Circunstanciada deverá scr assinada pelo Prcgociro, sua Equipe de .apoio e por

:odes os licitantes presentes, salvo quando algutn representante se ausentar antes do término

da Sessão, fato quc será devidamente consignado cm ata.

13.16.4.2. Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser rcgistradas expressamente na própria

ata.

'k

13 . 16 .5 . Os envelopes contendo os documentos dc habilitação das demais licitantes ficarão à
disposição para retirada nesta Casa de Leis no endereço constante no Preâmbulo deste
edital, durante 30 (trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser
destruídos.

14. DO RECURSO, DA AnJUoicAÇÃo, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICIZAÇÃO

14.1. Não havcnclo recurso a Pregocira, na própria sessão l)ública, poderá adjudicar o objeto do certame ao autor dc

menor valor do item, cncatninhando o processo para homologação pelo Sr. I'residente desta Câmara

14.2. -largado recurso, os interessados deverão apresentar tnetnoriais, dirigidos a Pregoeiro através dc protocolo geral na

;ede da Câmara Àíunicipal ou dos c-mails compras@catnarajaguatiuna.sp.gov.br /
rosangelal:ibeiro@camlrajaguaúla.sp gov.br, no prazo de 03(três) dias úteis contados do dia subsequente à
realização do pregão, picando as dcmais licitantes, desde logo, ultimadas para aprcset)tar contra-razões em igual

Libero dc dias, quc cotneçarão a correr no dia útil sul)seqücnte ao término do prazo do recorrente, scndo-lhc

asscgurad medi do

14.2.1. Nessa hipótese, o Senhor Presidente desta Câmara decidirá sobre os recursos, adjudicando o ol)feto

]o I'rcgão Presencial à licitante considerada vencedora e, constatada a regularidade dos aros

procedimentais, homologará o procedimento lícita

14.3. O resultado deste Pregão e os demais fitos pertinentes ao mesmo, sujeitos à publicação, serão feitos no Diário

Oâicialdo INlunicípio de Jaguariúna e/ou divulgados no endereço cletrânico www:l;a111arajagyanu1}4:$11:gç>lbjX.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1.

15.2.

:\ contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta

ntegra este cditalcomo Anexo V

.A adjudicatária deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos contado da data da convocação, comparecer a esta

Câmara, endereço contido no preâmbulo deste para assinar o termo de contrato ou retirar documento equivalente,

iol) pena de decair do direito ao fornecimento, podendo, ainda, sujeitar-se à pcnalidadc estabelecida no item 17.2

O prazo para a assinatura do Contrato poclcrá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo Justificado c aceito pela Câmara À;municipal dc

Jaguariúna/SP.

15.3.

15.4. No ato da assinatura do Contrato ou documento equivalcnte, poderá ser solicitada à adjudicatáíia a aprcsl

todos ou alguns dos seguintes docutnentos.

tção de

15.4.1.

15.4.2.

Cédula de identidade ou documento equivalente com fot

Procuração ou contrato social;

Rira Ce1. .4tltãncio B\tecto. 446
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l-idifalde l).l.

15.4.3.

15.4.4.

:ndo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, estará dispensado de apresentar a

Procurítção ou Contrato Social.

.-\ não apresentação dos documentos solicitítdos neste item impedirá a assinatura tlo Termo

retirada de docuíncnio equivalente, implicando na aplicação de penalidades cal)íveis.

15.5.

15.6.

O Contratado não se eximirá das penalidades correspondente: na hipótesc de inexecução contratual

.Até a data de assinatunt do Contrato, poderá ser eliminado da licitação clualquer licitante quc tenha apresentado

documento(s) ou declaração(es) incorrera(s), bcm co-no aquele cuja situação técnica ou económica / 6tna«cara

nha sofHdo alterações após o início de processamento de pleito licitatório, prejudicando o scu Julgamento;

Nos termos do S2' do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o convocado se recusar a assinar o

:ontrato no prazo estai)decido, convocar os licitantcs renlancscentes, na ordem de classiãcação, para fazê-lo cm

igual prazo e nas condições da peneira classificada, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação

independentemente da coíninação estabelecida pelo art. 81 da legislação citada.

15.7.

15.8.

15.9.

Constituem motivos para :\ rescl
e suas altcraçõcs.

Je Te= is situações referidas egos 77 e 78 da Lci Federal Do 8.666/93

Na hipótese de cancelamento determinada por ato unilaterale escrito, ãcarào assegurados a esta Câmara Àlunicipal

ieJaguaúúna os direitos elencados no tlrtigo 80 da Lei ITederaln' 8.6o6/93 e suas alterações

Às condições de entrcga/execução do contrato encontram-se detalhadas no .i\nexo
REFERENCLX c detnais anexos

l15.10. TEltNIO DE

15.111. Sendo necessário, a Administração poderá invocar o SI' do art.65 da Lei 8.666/93, no qual reza que "0
contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nas obras, serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato:

16. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

16.1. Executar o F'on

REl;EltENCIA
lento/Serviço do obl o cm confortnidadc com o e tabeleciclo no Anexo 1 -- TERX[O DI

17 DAS SANÇÕES ADNlINISTRATIVAS

17.1. À Licitante que apresentar documentação invcrossímil, praticar ato iHcito ou falta grave, ou cometer fraude, será

habilitada ou dcsclassi6tcada, sujeit:indo-sc ainda, segundo a gravidadc da falta cotllctida, à aplicação das seguintes

penalidades:

17 .1. 1. Suspensão temporária do direito de licitar com a Câmara Àlunicipal de Jaguadúna, bcm colho o

impedimento de cota ela contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, e demais cominações legais.

17.1.2.

17.1.3.

Declaração de inibi dado para licitar e contratar m a .Administração Pública

Nos casos de declaração de iÚdoncidade, a empresa penalizada poderá, depois de ([ccorrido 02

(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, quc será concedida sc a cHIFres;t ressarcir a esta Câmara os prejuízos resultantes, c desde

quc cessados os motivos determinantes da punição

Rua Ce!. Áttlãncio Btletlo. 446
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17.2. .À desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo dc sua \.alidade; a não regularização da documct\ração

dc tcgularidade 6íscal no prazo previsto; a recusa cm assinar .l .ÀTA, não aceitar ou não rcúrar o instrumen

cquivale1lte, dentro do prazo e condições cstat)eleciclos; ou a não comprovação da condição de ÀIE ou EPP:

ensejarão a cobrança pclo Àlunicípio, por via administrativa ou judicial, de multa de até 10% (dcz por cento) do
valor totalda proposta, lancc ou oferta, seno prcluízo dí! aphcí\ção da pcnalidade prevista no subitcm 17.1

17.2.1. O disposto no subitem anterior não se aplica aos adjudicatários remanescentes quc, con't'ocados, não

tceitarctn assinar o Contrato cot)l o saldo do quantitativo c o período remanescente do Contrato
anterior.

17.3. Por descumprimcnto de cláusulas contratuíiis ou pela incxecução total ou parcial do Contrato, o Contrato poderá

após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, de acordo cota a gravidade da falta (Art. 86 e 8;

da Lei 8.666/93 e .Art. 7' da Lei l0.520/02)

17.3.1. ;\dvertência, sempre que forem constatadas irregulariditdes de pouca gravidade para as quais tenha a

CONTRAT.ADA, concorrido dirctamentc

'17.3.2.

17.3.3.

N.lura, nas seguintes situações

De 1,0 % (um por cento) incidentes so])re o va]or do CONT]LATO, por dia de atraso cm iniciar as

-liras, serviços, ou realizar o fornecitnctlto, ot.i for observitdo atraso tlo desenvolvimento d;ts ol)ras

ou serviços em relação ao cronograma físico, até o 5' (quinto) dia corrido do atraso, após o que,

critério desta Câmara, poderá ser promovido o cancelamento do CONTRATO.

17.3.4. Em caso de cancelamento do CONTR.ÀTO por esta Câmara, decorrente do que prevê o subirem

ima, ou de qualquer descutnprimento de outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa

prévia, multa dc até 20% (vitltc por cento) do calor total do CONTlt\TO, de acordo com ;l

gravidade da inflação.

17.4. As multas serão, após o regular l:
dos créditos da Contratada

aclnlinistrativo, cobrad:ts adminl rativa ou judicialmente, ou descontadas

17.5. .As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a Contratada dc reparar

prejuízos (]ue seu ato t-unha a acarretar à Contrata1ltc.

O desctullprimcnto parcialou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondztm, não será
considerado inadimp[emento contratual se tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou de força maior:

devidamente justificado c comprovado. O caso fortuito, ou dc força maior, verifica-se no fato necessário, cujo

feitos nào eratn possíveis evitar, ou impedir, nos tertnos do parágrafo único c]o art. 393 do Código Civil.

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

.Xs condições de pagamento dos serviços estão estabelecidas no .A.nexo

19. RESCISÃO DO CONTRATO:

17.6.

18.1. TERÀIO DE REFERENCIA

19.1. .À incxecução total ou parcial do Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriortnente

enumeradas, ensejará, taml)ém, em sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos elencados no art. 78, da Lel

8.666/93

19.2. .\ rescisão do Contrato poderá ser e6edx ada sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

Rua Ce!. Atltãncio tiltello. 446 - C\
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19.3. Sc a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78, di

CONmàT.ÀD.A sujeitar-sc-á, ainda, ao pagatnento dc multa prevista neste edital

8.666/93, a

20. DA GARANTIA CONT RITUAL

20.11. Não será eügida a prestação de garantia para a contratação resultante desta liciraçã

21. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

21.1. A Prcsid.

do prcset

:ia da Casa indicará, através de Ato de Designação, representantes que atuarão como FISCO\l e Gestor

CONmATO, cal)ando, a estes as seguhltes atribuições:

.Acompanhar a entrega e zelar pelo bom fllncionamento e qualidade dos serviços ou produtos, desde

sua assinatura até a execução dó tncsmo. Trabalhar como interlocutor entre a Câmara e a

Contratada. Emitir termos de rcccbimentos provisórios e dc6initivos e encaminha-los para Juncada à

lota fiscal/fan.tra, sem os quais não será libcrado qualquer pagamento à contratada. Informar, dc

ofício ou scmpre quc solicitado, qualquer alteração que lenha a causar o não cutnprimcnto da

execução contratual, encaminhando relatório para investigação e, sc for o caso, notiâícação da
[adz]0

21.1.1.

21.2.

21.3.

Não ol)stantc ser a contratada única c cxclusix a rcsponsávelpela execução de todos os serviços, porém, a Câmara

Àíunicipalexerccrá a mais ampla e completa ãíscahzação.

As atividadcs de acompanllamento c fiscalização não implic;\tn em qualquer exclusão ou redução da
responsabilidílde da contratada, quc é total e irrestrita cm relação aos serviços contratados, inclusive perante

terceiros, respondendo a mesma por qualquer alta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada

na execução do contrato.

.q. fiscalização do obÍeto deste contrato ficará a cargo da Comissão de Fiscalizaç:

especia[, quc deverá acomp;!nhar a execução cJo objeto e dirimir as dúvi(]as quc surgtl

22. DO RECEBIMENTO D0 0BJET0 DA LICITAÇÃO

21.4 tenda at:

l SCLI CU
de portaria

22.1. No recebimento e aceitação do ot)feto da licitação serão ol)sen'adas,

artigos 73 a 76 da Lei Federaln' 8.666/93 e suas alterações

qu- :oul)e disposições contidas no

22.2. Para a Prestação de Serviços/Fornecimento, objctos desta contratação,

condições previstas no Anexo 1 -- Termo dc Referência c no Contrato, qi

correndo por conta da Conta:\fada as despesas dc seguros, transport

previdcnciádos decorrcntes da execução do objeto do contrato.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

io obscr\-idas as especificações c

integram este Edital como anexo,

tributos, encargos trabaljlisttis c

fls normas disciplinadores desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de

-portunidade entre as licit:\ates e desde quc não comprometam o interessc público, a âmalidade e a segurança da contratação.

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data suada para recebimento das propostas em horário comercial 81} às 17h

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão pelo

email tosatlgclaribeiro(!êcamalalaguariLula.sp.gov.br ou pelo Protocolo Geral.

.X petição será dirigida à autoridade subscritora do edita], que decidirá cm até 24]l após o
recebimento dn mesma

23.1.1.
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23.1.2. .Acolhida a petição cotttra o ato convocatória, será designada nova data para a realização do certame

:eto quando, inquestionavelmente, a alteração no editalnào afet:\r a formulação da proposta.

..f\s respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão divulgadas no endereço eletrânico

xwlx-.catnarajaguariuna.sp gov.br, âtcando as empresas interessadas em participar do certame

ll)tiradas a accssá-las para a ol)tenção das informações prcstadas.

C;tios on)iscos e esclarecimentos dc ordem técnica ])oderão scr obtidos, através tlo tele6onc (19) 3847-4336 ou e.

nails rosangelaril)ciro@camarajaguariuna.sp gov.br. c/c compras@camz\rajaguaúuna.sp.gov.br

A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita c irrestdta pela licitantc de todas as condições estabelecidas

no presente editale em seus anexos

23.1.3.

23.2.

23.3.

23.4. Serão ilceitos envelopes, proposta c habilitação, enviados por via postal, desde que recebidos atires do início da

Sessão de .abertura dos Envelopes

O encaminhatnento de envelopes por via postalé de totalresponsal)ilidade da licitantc, não cabendo

Câmara Àlunicipalqualqucr responsal)ilidade por eventualatraso ou fato quc possa acarretar a não

ntrçga dos envelopes(gre\ e Lias correios, endereçamcnto incorrcto, en\lo fala do prazo, etc.)

E facultada à Pregoeiro ou .Autoridade Superior, em qualquer Êsse da licitação, a promoção de diligência destinada a

/\ ]'regoeira poderá, sob o amparo do que estai)elece o artigo 43, parágrafo 3' da Lci 8.666/93, exigir que a licitante

apresente nota fiscal ou futura comprobatória da realização do fornecimento ou da prestação do scr\-iço indicado

m atestados de qualificação técnica por ela apresentados. .À falta de comprovação sujeita a responsável às

penalidades estabelecidas neste instrutncnto convocatódo e em seus anexos.

Fica assegurado a esta Câmam, por intermédio da autoridade competente, o direito de, por razões de interesse

púl)hco decorrente de fato supervcniente, revogar, a qualquer tctllpo, no todo ou cm parte, a prcscnrc licitação, ou

anula-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de tercciros, dando ciência aos participantes, na forma da

legislação vigcnte

esclarecer OI cotnplcínc ossoÇ

23.4.1

23.5.

a.6.

23.7.

23.8. Às licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e esta Câmara não será

hum caso, responsávelpor esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório

cm

]8 de 45

23.9.

23.10.

.Às licitantes são responsáveis pela fidelidade c legitimidade das informações e dos documentos apresentados

qualquer fase da licitação.

Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Pregoeiro poderá 6xar

às hcitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas

escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram

23:\l. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato super'eniente que impeça a realização do cet'teme
na data marcada, a sessão será atitomadcamente transferida para o I' (primeiro) dia útilsubsequente, no

mesmo llorário e laca! anteriornlcate estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário da
Pregoeiro.

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital c seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc-á o do

venciillcnto, e considerar-se-ão, os dias como consecutivos, cxccto quando for explicitamente disposto cm

contrário. SÓ sc iniciam e vencem os prazos etn dias de expediente normalda Câmara N,[unicipalde Jaguariúna.
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23.13. Aplica-sc nos casos omissos e alterações contratuais, o disposto na Lei l:icderal l0.520/02, Lei Complementar

123/06 (Lei Geraldas Nlicro c Pequenas Empresas) c alteração LC 147 dc 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente

Lci Federal n' 8.666/93 e suas alterações, bem como Resolução n' 166 de lO/l0/2013 e demais Leis no que
cotim)cicm

23.14.

23.15

O compromisso de execução só estará caracterizado mediante recebimcnro da l\UTORTZAÇ.ÀO DE

FORNECINIENTO Dll! SER\rlÇO/COÀ.lpR.A, emitida pelo Dep;\rtamcnto de Compras e Licitações da (

Xlunicipal dcJaguariúna.

O CONTRATADO obriga-se a substituir c rctnovcr, às suas expensas, os itens em quc sc vedGicaretn vícios:

defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

23.16 As interessadas deverão ter pleno conhecimento das disposições constatltcs do presente edital e seus anexos, bcm

:omo dc todas as condições gerais, não podcndo invocar nenhum desconhechnento como elemento impeditivo da

formulação de sua proposta ou do perfeito

23.17.

23.18.

O Edital e a Proposta da licit:
.depcndcntcmcnte das transcrições

adora farão partc integrante do CONTRATO a ier lavrad

Em c;tso de divcrgência entre disposições deste Editale de seus zlocxos ou demais peças que compõem o processo

prevalccerão as deste Edital.

23.19. l;ica designado o foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital c

anexos renunciando as partes desde iá a qualclucr outro, por nlaís especialou privilegiado quc seja.

Jag«a:i- 10 dc nol etnbro dc 2021
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ANEXO l
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

l OqETO

1.1 Prestação de Serviços de Impressão Corporatix-a por }'leio de Outsourcing, sob a tnodalidade de locação de

equipamentos voltados para impressão e digitalização dc documentos, abrangendo:

l.l.l .A modalidade será de locaçl dos equipatncnt- cnm taxa mensal 6lxa + produção(páginas impressas)

1.1.2 .À estimativa de impressão tensalé dc 15.000 pági] ;/cÓP=

1.1.3 Locação dc 05 (cinco) equipamentos (multifüncionais e impressoras), com serviço de n)anutcnção preventiva e

correu\ra;

1.1.4 Fornecimento dos suprimcni «npatívcis;

11.1.5 Provimento de peças, partes ou componentes intlispensáveis à adequada operação dos equipamcntos, de modo

tgarantlr a qualidade do matcriala ser reproduzidor;i quauan

1.1.6 Presa: ;cn,içou de entrega, instalação, conaíguração e tnanutençãol

1.1.7 Fornecimento de canalde suporte técnico para o atencihncnto de chamados, na ocorrência dc quaisquer falhas

que afetem a operação dos equipamentos;

1.1.8 Sistema de Gerencianlento, de forma a otimizar a logística de forncch-ncnto e distribuição de suprimentos c

:ontrole de impressão por usuário c grupos

1.11.9 Locação de 01 (um) Scanncr de ilesa profissional, compreendendo a ccssão de uso do equipamento, incluindo

prestação de seta'iço de tnanLltenção preventiva e corredva, fornecitncnto de peças e suprimentos necessários.

OBJKTiVO/JusTiricATívA DA CONTRATAÇÃO2

2.1 Necessidade do Objeto

2.1.1 Com o encerramento do Contrato Administrativo Qo 001/2018 em 31/12/2021, é necessário à locação de

mprcssora multifuncional monocromática com impressão LED ou Laser, para atender a demanda existente r

Câmara Nlunicipaldc Jaguariúna -- CÀ.l], possibilitando m;\ior agilidade no atendimento das dcmandas internas c
:xtcrílíts

2.1.2 E necessária ainda a locação dc un] Scanner de À'lesa Profissional para digitalizar os Livros c Documentos dcst

Casa de Leis e devido ao alto volume dc tnaterialquc será digitalizada é necessário um equipamento à parte d

que oferece uma impressora multifuncionalpar;t evitar acúmulo de sen'iço níimultifuncional.

2.1.3 Paralelamente à evolução tecnológica, o uso dos serviços de impressão e reprodução de documentos é cada dia

mais intenso, pois representa recurso fundamental para os processos cle registro material c documental de

=lualquer instituição. Com este planejamcnto, idealizou-se integnlr os serviços de impressão, cópia e digitalização

:le documentos. Assim, o que sc busca é a racionalização e o l)om uso dos meios funcionais disponíveis, sempre

ando a prestação dos serviços à sociedade, com transparência, eficácia e eficiência e, ao mesmo tempo:

possibilitar economicidade dos recursos públicos.

E, considerando quc tal serviço tem a caractedstica de continuidade, justiâca-se a realização de adequado

plancjamcnto para contratação de serviços, por ncccssidadc de uma melhor estratégia de gestão centralizada de
ⓔ2.1.4
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páginas imprcssas, digitalizados c copiadas. Faz-se necessária a adoção de novas tecnologias d:ts atividades dc

opressão, reprodução e digitalização dc documentos.

.Além disso, }igestã'. de um parque próprio expõe a CWJ a'.s discos dc perda de quaUdílde e inaisponibijidade

io serviço cm virtude da obsolescência dos equipamentos, o que implica na necessidade da antalização desse

parque por meio da aquisição periódica dc peças de reposição. Idcnti6icam-se, portanto, os seguintes problemas

)m esse modelo de gestão (ro] exempli6ícativo)

2.1.5

a)

b)

Equipamentos obsoletos e com vida útil hldesejável, demandando uma necessidade maior de assistência

técnica, e por consequência utn custo unitário tnaior por página impressa;

Parque heterogéneo de impressoras, diâculta a aquisição de suprimentos e a manutenção. Além disso, a

[llanutcnção de tais equipli111entos cicmandít tempo e elevados custos 6ínanceiros com aquisição de pcças,

uptimentos, assistência técnica, artnazenamcnto de suprimentos, controle, etc

Inexistência de pessoal espccializaclo em manutenção de impressoras obsoletas, com custo maior dc

:ontraração de empresa dc manutcnção técnica;

c)

d) Inexistência de utn sistema de gercnciamento quc permita mensurnr o custo de impressão, dificultando

estabelecer um estudo comparativo mês a mês

3. DA VISITA TÉCNICA (Não é obrigatória)

3.1. As etnprcsas interessadas deverão realizar visita técnica para tomarem conhecimento do ambiente de instalação, bem

dos custos envolvidos para execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de acréscimos nos 't-alorcs de

:nNais custos de instalação;

3.2. A visita técnica deverá scr agendada com antecedência mínitna de 24 horas, e será realizada até dois dias úteis antcs da

=lata designada para a sessão de abertura do certatlle, oportunidade na qual será emitido o competente Atestado dc

\risota Técnica;

3.3. .X falta da visitação, não scrá impedimento para participar da licitação, porém, não poderá posteriormente alegar

desconhecimento das condições para a execução do serviço, assim resguardando a Adtninistração de possíveis

:cuções contratuais, decorrente da falta de visita ao local;

PRAZO DE EXECUÇÃO/INSTALAÇÃO E VIGÊNCIA4.

l\':l4.1. O objeto deverá ser executado/instalado após a emissão da rcspectiva .\utorização de Forneciillcnto/Serviço,

:guindo os prazos abafo;

4.2. O prazo de entrega/execução do serviço será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data indicada pelo

CONTRATANTE na Autorização de Serviços/Fornecimentos (AS/AF), e poticndo ser prorrogado por igual

pcríodo dependendo de autorização expressa do CONTRATANTE e justiGícatix-a pí\ra a solicitação dc prorrogação

da execução:

4.3. À AF será expedida pela Comissão de Fiscalização dcsignada pelo CONTRATANTE e a mesma acompatJtará a

execução dc

4.4. .À contratação terá vigência por um período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data dc assinatum, podendo ser C-t.I'X

prorrogado até o litnite legalestabelecido pela Lei Federalno 8.666/93 e suas alterações.

5. TREIN.\MENTO

Rala Ce!. Anlãncio Btteno. 446 -- Cetiti'o -- Jaglta iúna.fSP. CEP: 13910-0{)9
VPJ: 5i.313.9SS/0001-30 /Falte: 3847-4336 /site: ww w,iagtiantttla.s!):&g,br

.PÓÕína zi de 45



③ Câmara Municil
Estado

891]2J:tuna

5.1. Dex erá hax er treinanlcnto para, pelo menos, 02 (dois) servidores dos softwares de contabilização, gestão e controle

de impressão c recursos das impressoras, a scr fornecido pela CONTRATADA. O trcinamcnto e/ou capacitação

dos usuários deverá ser realizado no localonde os equipamentos estiverem sendo implantados.

6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

6.1. C) p:tgatnento será processado mediante apresentação, pela CONTRATAI)A, da Nota Fiscal relativa ao objcto e

:ertidõcs cabíveis, se solicitadas, docutnentação quc dc\-erá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo

CONTRATANTE, desde que não haja pendência a ser regularizada.

6.2. \,'eri6ícando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da documentação

tque[a na qual for rea]izada a respectiva regularização;

6.3. À Câmara Àlunicipalde Jaguariúna efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o aceite dc

]a Nota Fiscíil

6.4. Os pagatnentos serão efetuados através de boleto bancário, ou crédito etn conta corrente e agência indicada pe

CONTRATAIDA, prefcrencialmentc cml)cinco de movimentação o6ícialdesta Casa de Leist

6.5. Cada Nota Gíscaldeverá ser emitida até o 5' dia útildo mês sul)sequente a execução dos serviços prestados e aceita

em até 02 (dois) dias úteis contados da data de sua recepção pelo Fiscaldo Contrato ou equipe de fiscalização.

6.6.

6.7.

6.8.

Havendo rejeição da NF', no todo ou cm parte, a CONTRATADA deverá rcfãzê-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis:

ol)servindo as condições estabelecidas para a prestação nos prazos estabclccidos neste instrumento, contados a parta

da notificação expedida pela CONTRATANTE

Em caso de recusa, no rodo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a refazer/reparar o

serviço/entrega, às suas expensas;

Na impossibilidade de serem refeitos/reparados os sen'içou/entrega rejeitados, ou na hipótese dc não serem os

ÍDcsmos executados, o valor rcspectix o será descontado da importância mensal devida à CONTRATADA, sem

pre)uízo da aplicação das sataçõcs cabívcis

O recebimento do objeto contratado ficará sob a responsal)iHdade do Fiscaldo Contratos6.9

6.9.11. .A execução do objeto dcste deverá ser realizada seguindo todas as orientações e exigências do Termo Dc

Contrato, Autorização De Forncciíllcilto c todas as especificações determinadas pelo CONTRATANTE, dc

acordo com as especificações técnicas contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;

6.9.2. O CONTRATANTE poderá suspender ou tnandar paralisar a entrega cm andamento que nào esteja sendo

executada dentro das exigências e orientaçõcs emitidas pelo presente Termo de Referência;

6.9.3. Na hipótese de os serviços/entregas não estarem eín confomudade com o solicitado, tal fato será
comunicado à CONTRATADA, com discúTiinação das providências imetliatas a serem tomadas, sob pena de

doção das sanções administrativas cabíveis;

6.9.4. O aceite ou aprovação mensal do serviço pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade d
CONTRATADA por vícios, dcfcitos ou disparidades com as especiãcações estai)decidas neste Contrai(

vedGicadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa prevista cí-n Lei.

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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7.1.

7.2

7.3

O objeto/serviço deverá ser entregue na sede da Câmara NlunicipaldeJaguadúna,rua Ccl. i\mâncio Bueno, n' 446 --

Cctitro --Ja⑤iariúna/SP. CEP. 13910-009;

Correrá por conta da CONTRATADA as despesas de seguros,

prcvidcnciátios decorrentes da execução clo ol)jetol

.\ Câmara Nlunicipal de Jaguariúna tcjeitaiá,

btabclecidas tlcstc Tcrtno;

;poli tributos, encargos trabalhistas e

no todo (}L! cm ptirte, a aquisi:ão em desacordo com as especi6lcaçõcs

7.3.1. Na ]lipótese de os serviços/entregas não estarem cín conformidade com o solicitado, talfato será comunicado à

CONmÀTÀDA, com discriminação das providências imediatas a serem adoradas, sob pena de adoção das

sanções administrativas cítbíve:

7.3.2.0 aceitc ou aprovação do ol)feto pelo CONTl{.ÀTANTE não exclui a responsabilidade da CONmÀTÀD.A
por vícios, defeitos ou clispatidades cotll as cspeci6ícaçõcs estabelecidas neste TR, ved6icadas postcriorínente,

garantindo-se ao CONTRAI'.ANTE, inclusive, defesa prevista etn Lc

7.4. Os equipamctltos dc\ farão scr cntregues conforme quantidade solicitada por meio de AIJTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO,juntamente com respectiva NOTA FISCAL, e etltreguc no endereço contido no item 7.11, no
horário das 8h30min à 16h30min de segunda a sexta-feira (dias de expediente), salvo feriados e pontos hcultadvos

FISCALIZAÇÃO8

8.11. Não obstante scr a CONTRATADA a única c exclusiva responsável pela execução de todos os serviços/entregas, a

Câmara Municipalexcrcerá a mais ampla e cotnpleta Gíscalização;

8.2. Âs atividades de acompanhamento e fiscalização não implicam ctn qualquer exclusão ou redução da responsabilidade

da CONTRATADA, que é total e irrestdta em relação aos serviços contratados, inclusive perante terceiros,

respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade ol)serrada na execução
do contrato:

8.3.

8.4.

8.5.

.À 6íscalização do objeto dcstc contrato 6ícará a cargo da Comissão dc Fiscalização da Câmara, que deverá

companhas a execução do objeto e dirimir as dúvidas que surgirem em seu curso;

Será nomeado através de portaria, servidor de carreira integrante do quadro de funcic

como õscalpara dirimir assuntos pertinentes a este Termo.

bíetodologia de .Avaliação da Execução dos Serviços.

Casa Legislativa

8.5.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabclccidos:

8.5.1.1.Durante a execução do contrato a CONTRATANTE poderá em comum acordo
CONTRATADA, alterar os parâmetros de atendLnento, para adequar a realidade da CMJ;

8.5.11.2.Se um equipamento pertencente à solução falhar recorrentcmcnte (mais de 3 (três) vezes) pelo mesmo

noivo, cm um período de 30 (trinta) dias, ficando constatado que não cstá atendendo efctivamentc a

demanda, o mesmo deverá ser substituído pela contratada, conforme prazo do SLA, por

equipamento com características similares ou superiores ao cquipatnento rcdrado, sem qualquer ânus

para a CONTRATANTE;

8.5.1.3..A 6ím de manter a continuidade dos scwiços nas ilhas de impressão, caso um equipamento apresente

problema dc\erá scr possívelredirecionar a f'Ha de impressão deste para outra impressora ou de\ erá scr

alia Cel. ..\tnâticio 13ttetlo. 446
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possa\rel aos usuários cancclarcm seus arquivos enviados. Os trabalhos rctidos deverão ser

im2ticümcnte liberados após a solução do prol)lema apresentado pelo equipamento;

8.5.2. Os tempos máximos de atcnclimento e rcsolução do problema estão especificados abaixo, no Acordo de Nível

de Serviço - ANS (SL.A -- Service LevelAgrcement):

8.5.2.1. Primeiro nível: SLA = 30 (trinta) minutos

a) Atendimento 'úa acesso remoto ao equipamento;

b) .Acionamento via te]cfone, e-mail ou Service-Desk da CONTRATADA;

c) \lisa solucionar pequenos problemas de configuração do equipamento

8.5.2.2. Segundo nível: SLA = 1 (um) dia útil:

a) .àtendh)lento prescncialpor técnico da CONTRATADA

b) Àcionamcnto via Service-Desk da CONTRATADA;

c) \lisa o perfeito ajuste e funcionítmento do cquipatncnto, como configurações que exijatla intervenção

física e sul)stituição de peças ou manutenções prcvcntivas

8.5.2.3.Terceiro nível; SLA = 3 (três) dias úteis=

a) .âtendimcnto presencialrealizado por técnico da CONTR.ÀT.ÀD.À;

b) Acion ulactlto via Service-Deck da CONTRATADA;

c) \rifa providenciar a substituição do equipamcnto cujo problema não for solucionado nos

cle I' e 2' níveis;

d) visa atender a demanda de realocação e reinstalação dos equipamentos a critério da CONTRATANTE

8.5.3. O tempo para tnedição do SLA é contado a partir do rcgistro da ocorrência, ou seja, abertura do chamado

de suporte junto a CONTRATADA

8.5.4. As situações blue podem (a critério da CONTRATANTE) originar chamados de assistência

:onscrto de equipamentos a CONTRATADA incluem, mas não se limitam, as seguintes: (polme

exemplificativo)

a) Impressão ou có])ias com n

b) Desatolamento dc papel;

c) Impedimento de alinlcntação de papelno equipamento;

d) Con6t④lraçõcs básicas e avançadas dos equipamentos, inclusa,e nos computadores;

e) Fornecitncnto c instalação de drivers;

f) Remanejamento, inclusão e remoção de equipamcnt

g) Descarte de consut)leveis, excito papel;

h) Àlanutcnção preventiva e corrctiva;

i) Suporte ao Sistema de Controle de impressão cotn acesso via Bro'wser;
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j) Demais procedimentos necessários à execução do ol)feto contmtado.

8.5.5.0s procedimentos descritos nos itens desta seção poderão, a critério exclusivo da CONTRATANTE, ser

executados por servidorcs desta, previamente treinados, entretanto, caso a CONTRATANTE entenda

ária, al)rirá chamado a CONTRATADA, iniciando a contltgem dos prazos previstos nos Acordos de
Níveis dc S 0

9 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

9.1. O ol)feto será rcccl)ido PROVISORIAMENTE, em até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recepção da nota

6íscal/hera reprcscntati\ a aos equipamentos instalados, pelo Fiscal do Contrato;

9.2. O recebimento do objeto dar-sc-á DEFINITIVAMENTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o
Reccl)imcnto Provisório ou da data de conclusão das corrcções efetuadas com base no disposto no item acima, uma

vcz verificada a execução satisfatória dos scix'aços será emitido o termo firmado pela Comissão dc Fiscalização do
11

9.3.

9.4.

O recebimento dos serviços contratados 6ícará sob a responsabilidade da Comissão de Fiscalização do Com

conjunto com a área técnica de TI desta Casa dc Leis;

rato, cm

'

.A execução dos serviços objeío deste, deverá ser realizada seguindo todas as orientações e exigências e todas as

especiãícações determinadas pelo CONTRATANTE, de acordo com as especi6ícaçõcs técnicas contidas ncstc

TERMO DE REFEREN'CIA;

9.5

9.6

9.7

O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar o serviço em andamento quc não esteja sendo

executado dentro das exigências c odentaçõcs cnlitidas por esta;

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratualem dcsacordo com as condições

determinadas (tais como produtos em dissonância cotl] as especiGícaçõcs deste TR e/ou exigências contratuais):

podendo, entretanto, se Ihe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis

Na hipótese de os serviços 1lão cstarcm em conformidade com o solicitado, tal Eito será comunicado à
CONTRAI.ADA, com discriminação das providências imediatas a serem dotadas, sob pena de adoção das sanções

administratix cabíveis

9.8. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por

vícios, defeitos ou disparidades com as especi6tcações estabelecidas neste Contrito, x-edGícadas posteriormente,

garantindo-sc ao CONTRATANTE, inclusive, defesas previstas em Lei.

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

10.1. CONTRATANTE

10.11.1. Fornecer à CONTRATADA a .Autorização de Serviço/Fomecbnento, cl

Cotllpras, Licitações c Contratos;

lO.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

lO.1.3. Nlanifestar-se formabncntc cm todos os aros relativos à execução d(

aplicação de sanções e alterações do tnesmo;

lO.1.4. Prestar à CONTRATADA todos os csclarechncntos necessários para a e

;erá expedida pelo departamento

Contrato, em especial quanto à

ição do serviço;

Rua Cel. Amãncio !t\tecto, 446 -- Centro - Jagtta
NPJ: S1.313. 9SSiQQ01-3Q / Falte: 3847-4336

}ta/SP. CEP: 1391(}-Q09 ====' @



Câmara Mu11id128Lde Taauariúna
Estado de São Paulo

lO.1.5. Exercer o acompanhamento, conferência e a 6tscalização da execução dos serviços;

lO.1.6.Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhar, conferir e ãscalizar a

serviços;

lO.1.7. Noti6ícar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços;

execução dos

lO.1.8. Convocar a CONTRATADA para reuniões, ipre quc nccessaríol

lO.1.9. À.manifestar-se formalmente ctD todo:

canções, alterações e repactuações;

lO.1.9.1. .Apurar e aplicar as sanções

I0.2. CONTRATADA

os aros

clminist

:cativos à execução deste Contrato, n cspectul, aplicação dc

qu:indo se fizerem necessárias

l0.2.11 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumir a

execução da sua proposta, responsabilizar-se por todos os riscos c despesas decorrentes da boa c regular execução do

objeto c ainda, cumprir a legislação pertinente ao objeto deste Estudo, bem como as cláusulas e condições avençadas

l0.2.2. Efetuar a entrega do obÍeto em perfeitas condições, conforme especi6cações, prazo c local, constantes no

Editale seus anexos, acompanhados da respectiva nota 6lscall

l0.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei Bo 8.708/90);

l0.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos,

data da cotnunicação realizada pela CONTRATANTE, todo c tlual(luar produto blue contenha alguma a

defcito, bet]] como os equipatncntos que não atendam as espccinicações constantes no editale seus anexos

sl

l0.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas quc antecede a

data da entrega, os motivos quc impossibihtem o cumprimento do prazo previsto, com sua devida comprovação;

l0.2.6. À,manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas

m todas as condições de habilitação e qualiãcação exigidas na licitação;

l0.2.7. Responsabilizaram-se intcgraltllentc pelos serviços contratados, cm confortnidade com í\s especiâicaçõcs

técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, altera-la ou complementa-lal

l0.2.8. É responsável também pela qualidade na execução do objeto licitatio, cabetlclo-lhe vedGicar o atendimento

dos padrões e condições eüddos no Pregão c seus anexosl

l0.2.9. Não possuir administrador ou sócio com poder de dilação, com vínculo de parentesco com agente político

ou funcionário público da Câmara Mlmicipal de Jaguariúna;

l0.2.10. Responsal)ihzar-se integralmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes dc

culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou rcduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o

acoíllpanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

l0.2.10.1. Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização, quaisquer fatos ou anormalidades

quc possaila prc)radicar o bom andatllento e/ou o resultado 6inaldos sen'iços;
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l0.2.10.2. Comparecer, sempre quc convocada, ao local designado pela Comissão dc Fiscalização, por tneio

do proposto indicado, par:t exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos

sen,aços contratados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação;

l0.2.11. Designar por cscdto, tlo prazo de até 03 (três) dias úteis, do recebimento da Autorização de
Fornecimento/Serviço, proposto(s) que tenha(m) podercs para resolução de possíveis ocorrências durante toda a

:cução cJo Contrato;

l0.2.11.11. Fornecer à Comissão dc Fiscalização os números de telefones celularcs do proposto, l)cm como do

;upewisor, vinculados à condução dos serviços, com perfeito conltecimclato do objeto do contrato, para

o pronto deslocamento e atendimento em siü-rações de emergência ou de algum sintoma anortllal cm

equipatnentos, instalações c sistemas;

l0.2.11.2. Responsitbihzar-sc pelos encargos trai)alhistas, previdenciários, 6tscais, tributário

resultantes da execução deste contrato;

l0.2.12. .Apresentar, quando solicitado, os comprovantes dc pagamentos de benefícios e cncargos;

l0.2.12.1. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE
erceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa rcspotlsal)ilidadc a

fiscalização do CONTRATANTE cm scu acompanhamento;

QUALiricAÇÃo TÉCNICA11.

11.11.1. A complexidade e o nível de detalhamento técnico hzetn necessária a contratação de empresa especializada:

cota capacic]ade técnica e operacional, para garantir a entrega do objeto, dc acordo com suas caractcdsticas e

peculiaridades, relativas ao atnbiente de atuação, sob perspectivas de atividades de negócio, solução sistémica c

:le tecnologia aplicada. A empresa contríttada deverá ter os seguintes requisitos:

11.1.2. Cotnprox ação de aptidão para dcscmpenho de atividade pertinente c compatívclcm características, quantidades

prazos com o ol)feto atnnés da apt:csentação dc no tnínitno OI (um) atestado dc descmpet\ho anterior,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para
atendimento de pelo menos 50% do objeto, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do

atendimento, cumpúmento de prazos e demais condições de fornechncnto.

11.1.3. Do(s) atestado(s) deverão constar razão social e CNPI da CONTRATADA. .4 CONTRATANTE poderá

diligenciar junto aos emissores dos respectivos atestados para comprovação dc sua veracidade.

12. GARANTIA

12.1. Não será exigida garítntia contratual F

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

iccução deste objeto

13.1. Este Tet:mo dc Referência poderá sofrer altar;tções até a data de divulgação ou publicação

convocatória, a ãím de forncccr corrctamentc os dados para a apresentação da proposta comcrcial, bem como, para

sc adequar às condições estabelecidas pela lcgtslação vigente

14. DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCI.ARECIMENTOS

do ulstrumcnto

'

Jag{«lril'!níirSP. CEP: 13910-(}09Rua Cel. Atltãtlcio Bileno. +46
CNPJ: S1.313. 95S/000:-3Q / Fotle: 3847-4336 /site
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14.1. À]aiores esc]arcchncntos poderão scr o])tidos no Departamento de Compras c ],icitações, nil sede da

horário das 8h30min as 16h30min, de segunda a sexta-beira (dias dc expediente), pelo tclcfonc (19) 3847-4336, o

por e-mail. rosangelaril)eiJtç)(aücamarajaguatiuna.sp.gov br.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Rua Cel. Alltãtlcio Buetlo. 44f) -- (.
CNPJ: S1.3}3.9S5/'0Q01-3(}/ Poli

o -- Jaglta
!847-4336

:ta/SP. CEP: 139iQ-1109

GRUPO ITEM l Descrição
[Jnidade dc

Medida
Qtd. Mensal

 
biuttifuncionalhlonocromática, tccnologia l

l l laser,cletroXráncaaseco(laser,LEDou l Equipamento l 5
quivalcnte) l

2 CÓpiascimprc5sÕcsA4,CarlacOrício(cn\ Pari«JH 15'00a
todososcquipamcntos). l l(estimativa)

2   Scamicr dc NIESA Profissional. Equipamento l l

GRUPO OI

ITEM l ImDrcssora blultlfunçionaIMi)nocroiilatica

Característica Requisito Mínimo

I'ccnolo l.asco/IEd m{)n(}crennárico ÍI)&lj

liccursns In)l)rcssão, reprodução c Liign ralização(colorida

velocidade F ppm «=21rra OLI .,\4

licsolução dc ImprcssãC}  
I'cmpo lc siiiLla, tliáxiino, da lirimciniimi)rcssã(i  

It solução dc digntalizi bt)o x 600 LI

tcsi)luçã(} da itllprcssão 1 600 x 600 d

  5a'" - +00%. variação çlc l-y'

lc dc cnCrada dc Dnlic  
sisrçnlü Llc i\limcntação manual 100 ft)lhas

Capacidade do aliiticntador automáticí} d( originais(AL)l

[{/\])

50 ft }lha5

oÜdnais dc ramailhos l /\4,Carta.inclusive novidro dcçnlosiçã(i

Ptipclcom gramatura  
Sisrcllla dc iínprc ão/(:r) l)UDlcx na

l ,inguaEcin dc iml)rcss 1. 5. P(:1,6

L)cstitios dc diEHtalizaÇão Scan [o R)Idcr" L "Sc:ui ro USB

irctnmcnlc da lula touch scrccn

Painel L)iHntal, r(}uch scrccn, idioma I'ortuguês. tamanh(i tninimo dc

InEcrfaccs liLdl l,Ithcrnct lO./100/100t) Nlbi)s; USB 2.0

'casão dc alimentação 12'V 6011z

Slsrunas Opuacionais coEnpaüvçis XX'indoxç's 7 c posteriores. W'indow s Scrvcr 2008 c l

iLS 32 f)u 64 bit. lj]] .ix. \laic oS X l0.7 c pÍlstcri{)r

\l(=mtiHa it.\ \l l (;B
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llrClcchsadof l (}F [Z  

r:npaciLladc mulsalmáxinlo 100 00t) liáH"nns  
L)rix-ç Llc disco rígido    

  llor llsuáíit)/(;tudo acc:ssatlÍ} via Broa SLr  
Pciiliitir criaçiio dc u5uário/(;rufo cona senha c hinitc dc

nprcssãn flor Usuário/(;quilo

via ljfow scr  
ITENS 2 Cópias c impressões A4, Carta c Ofício(em todos os cquípamentog)  

Penada Estimati\a  
Nlcnsal 15.0D0  
\nuas 18o.000  

36 mcscs 540.000  
GRUPO 02

ITE$1 1 -- ScKnner dc mesa profissional

caractclística Rcquisjto Mínima

I'ino l Sçatlncr lríbrido, ÍNlcsn + .;\limcntildor

lccomclldaçõescliiirias l Xiínilnoloooainntalizaçílcs

\lodo dc .\limcnt:irão \lesa Plana c .\limcnmdor \utomático

\lodo dl digntaljzação Siml)lcs c l)uplcx

lCn'ido, Tens dc Cinza c Preto L 13ranco

vcl(}cldadc dc diútalização \lÍniTno 20 npin sitnl)lcx (m(Üns P&B. [t)ns dc cinza ou colfJrido

l csohlção ética 600 d

1,;5cala dc cinza 8 bit

  4 bit

)riuHniiis dc tamanhos \4. ( :aria c ofício

Pa )

Jade /\DI  
  usas 2.0 ou superior/ RI 45 iitllcrnct (recomenda\ çl)

o(:R, l PI'K;, i't)li, I'l)l-' pcs('ormatos dc saída

Sistemas Operacionais Window s 7, 8. 10 c 5

I''nntc dc illlmcntiiçao Interna 127 v

na. 03 dc no\ ombro dc 202]

Vereador 'jabnsS;úp
Presidente
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ANEXO ll
TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021- (Exclusivo ME/EPP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2021

OBJETO: Prestação de Serviços de Impressão Colporad\:a por Àleio de C)ulsourcing, sob a modahdadc dc locação dc

equipamentos voltados para impressão e digitalização de documcntos, conforme especiGícações constzlntes no Termo de
Referência -- .Anexo l deste Edital.

.A cn)prcsa

mail

CRiiDENCn .(a) Sr(,)

e CPF

ein licitação na tllodalidade Pregão Pri

CNH N'
representada pelo(a) Sr(a)

com

telefone n'

;ede

(CARGO), post:teor(a) do RG n'

para representa-la perante a Câmara Àlunicipal de Jaguariúna
ncial :pí@afe.

NOÀIE

RG

CARGO

Rala Ce!. Àtttãttcif} Btleno. 446

CNPJ: 5i.313. 9SS/OQtli-30 /F
!ro -- Jagttc4
3847-4336

SP. CEP: !391Q-O{)9
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ANEXO lll

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE RllCROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUKNO PORTE

:amentc cota o credcnciamcnto, se enquadrado nesta categoria)(a s« entregue i«-

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021-(Exclusivo ME/EPP)

PROCESSO ADMIN'lSTRATl\r0 N'' 131/2021

OBJETO: Prestação de Serviços de Impressão Coq)orativa por N'leio de Outsourcing, sob a tnodalidade de locação dc

:quipamentos voltados para impressão e digitalização de documentos, conforme especificações constantes no Termo de
Referência -- Anexo l deste Edital

\ empresa CNPJ sobmscntn 1( 1]

por hltcrtné(]io de seu representante legal o (a) Sr (a)
portador (a) do RG n' , e do C])l

DECLARA, sob as penas da Lei, que cutnprc os requisitos legais para a quali6ícação como
Nlicroclnpresa ou Empresa de Pequeno Porte nas condições do Estatuto Nacionalda Nlicroemprcsa e da Empresa dc I'c(lucro

Porte, instituído pela Lei Complementar n' 123, de 14 dc dezembro de 2006, cm cspecialquanto ao scu art.3', e quc cstá apta a

usufruir do tfütanlcnto hvorccido estabelecido nos art.42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas
situações relacionadas no S4' do art.3' da citada Lei Completnentar.

Por ser verdade assina o prcsetlte

de dc 2021

NOÀIE

RG

CARGO

Rttu Ce!. Atttãtlcio Bttetlo. 446
CNPJ: S ]. 313. 9SS.'{)OO1-30 / f. 3847-4336

SP. CEP: !391Q-009
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(a ser entregue juntamente com o credenciamcnto, se enquadrado nesta categoria)

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021- (Exclusivo ME/EPP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2021

OBJETO: Prestação de Serviços de Impressão Corporativa por )'leio de Outsourcing, sob a modalidade de locação de

quipamentos voltados para impressão e digitalização de documentos, confortnc especiâícaçõcs constantes no Termo de
Referência -- .htexo l deste Edital.

.X empresa al)eixo relacionada, por seu rcprcsentante legal indicado, declat;t sob as penas da lei que cun)prc plenamente os

requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes "B'', sol) pena dc sujeição às penalidades previstas

]italde I'regão Presencial, e ainda respeit;Idas às discriminações contidas no TERMO DE REFERENCIA -- ANEXO l.

E).[])RESÀ

CNPJ N

ltl:PRESENTXNTE LEG.,H

CARGO:

RG:

CPl:

ÀSSINATUltA

Rttu Cel. Átttãticio 3ltetlo. 446 -- Celllt'o - Jaglia
VPJ: 51.3i3.95S/Ot)01-30 / Falte: 3847-4336

la/SP. CEP: !391(}-QQ9
:e: www.iagttai' iiltla. sp. teg. b.
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ANEXO V

MINUTA - TERMO DE CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N' XXX/2021

Decomlz/e PREGÃO PRESENCL'll N' 003/2021, pegen/e de

)(XX)C(:<:cXN){:ÇX, .linli(ido C0}1} XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Serviços de Impressão Coq)orativa por Àleio dc Outsourchlg,

sob a t)modalidade de locação de equipamentos voltados para

impressão e digitalização de documentos.

Pelo presente instnimento dc TERMO DE CONTRATO, dc um lado, CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, com
:dc na Rua Cel. i\mâncio BuCHo, 446, Centro desta Cidade de Jaguariúna, Estado clc São Paulo -- CEP. 13.910-009, e inscrição

]o CNPJ sob n' 51.313.955/0001 30, através de scu ltepresenratate Legal Excelendssimo Senhor Presidente Vereador
Afonso Lopes da Silva, Nacionalidade Brasileira, estado civil Casado, profissão bancário, portador do RG N"
13582912-4 SSP-SP e CPF N' 068.380.938-55, residente e domiciliado na Rua Custódia, n' 127 -- Jardim Zeni --
Jaguariúna Estado de São Paulo -- CEP. 13912-464 e dc outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nonlc
fantasiaxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Geral de Contril)uintes CNPJ sob o n'. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua

xxxx n' xxxx, ]$airro xxxxxxxxxxxxxxx, Cidade xxxxxxxxHxxxxx, listado de xxxxxx, neste ato representada legalmente pelo

Sr. xxxxxxxxxx, nacionalidade brasileira, estado civil xxxxxxxxxxxx, profissão xxxxxxxxxxxxx, portacJor clo CPF N'

:xxxxxx, c da cédula clc identidade RG N' xxxxxxxxxxx, residente e doíniciliado à Rua xxxxxxxxxxxxx, n' xxx, Bairro

xxxxxxxxxxx, cidade de xxxxxxxxx, Esfaclo de xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO:
resolvem estabelecer a presente avença contratual

CONSIDERANDO

X necessidade da contratlição ora apresentada, onde visa, dentre outros Rins constantes no Edita]de PREGÃO ])ltESENCI/\l
N' 003/2021 e no Termo de Referência -- Anexo l da Licitação cm epígrafe, l)em como demais anexos.

RESOLVEM celebrar o prcscntc TERMO DE CONTRATO N' xxx/2021, mediante cláusulas e condições abaixo.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA Objeto do Contrat

1.1. Prestação de Scrxdços de Impressão Corporatix-a por Nleio de Outsourcing, sob a modalidade de locação d

equipítíncntos voltados para impressão c digitalização de documentos, abtangcndo

1.2. À modalidade scrá de locação dos equipamentos com taxa mensa16oia + produção (páginas impressas)

lista Cei. Atuãttcio Bttetto. 446 -- Centro - Jagtia
CNPJ: 51. 313. 95S;QQÍ11-3(} / Falte: 3847-4336

SP. CEP: i39tQ-Q(19
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1.3. .à estimativa de impressão mensalé de 15.000 págntas/cópias.

1.4. Locação de 05 (cinco) equipamentos (multifuncionais c impressoras), cota serviço dc

corrctlva;

rcnção f

1.5. 1;ortlecimento dos suprimentos compatíveis;

1.6. Provimento de peças, partes ou componentes indispensáveis à adequada operação dos equipamentos, de tnodo

garantir a qualidade do materiala ser reproduzido

1.7. Prestação de scn aços de entrega, instalação, conGíguração c manta

11.8. Fornecimento de canal de suporte técnico para o atendimento de chamados, na ocorrência de quaisqucr falhas que

afetem a operação dos equipamentos;

1.9. Sistema dc Gerenciamcnto, de forma a otimizar a logística de fornecimento c distril)unção de suprimentos c controle

:le impressão por usuário e grupos

1.10. Locação de 01 (um) Scanncr de À'lesa pro6íssional, compreendendo a cessão de uso do equipamento, incluLtdo a

prestação de serviço de tnanutcnção preventiva c corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários.

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Contratação

2.11. Documentos intcgrantes

2.2. Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da presente aquisição, bem assim pane definir procedimentos e

mas decorrentes das ol)ligações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

2.3. PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021 c ANEXOS
2.4. Termo de ltcferência -- TR

2.5. Proposta da CONTRATADA
2.6. Os docutncntos referidos tlo presente item são considerados suGicientcs para, em complemento a este Contrato,

definir a sua extensão e, dcsta t'orma, reger a prestação do ol)feto adquirido

2.7. Das condições de habilitação e qualificação:

2.8. A CONTRAT.ADA obriga-se ;t manter, durante a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA TERCEIRA -- Vigência / Prazo de execução

2.

3.

3.1. /\ duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses e conforme a regi:! prevista no inciso l\r do art. 57 da Lci n

8666/93, segundo a qual a duração do contrato relativo à prestação dc serviço dc execução continuada poderá scr

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a 48 (quarenta e oito) meses

CLÁUSULA QUARTA -- Embasamento Legal

4.1. O presente termo é formalizado com fundamento no PREGÃO PltESENCI.i\l N' 003/2021

4

5.

6.

CLÁUSULA QUINTA -- Dotação Orçamentária

5.1. .As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão por conta da dotação orçatllentáda

classi6lcada 3.3.90.40.01 -- Serviços de locação de equipamentos e I'etnologia da Infartnação e Comunicação

CLÁUSULA SEXTA -- Valor do Contrato

6.1. D: 10 pre: nte Contrato o valor G]oba]dc ] $ xxxxxxxx (.

Rifa Cei. À»iâtlcio BuCHo. 446
CNPJ: S1.313.9SS/QOO1-3Q / F 38+ 74336

SP. CEP: i3910-0Q9
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7. CLÁUSULA SÉTIMA -- Preço

7.1. .À Contriitantc pagará à Contratada pela prestação dos serviços os segtúntes valores, incluindo-se todos o:

necessários para a devida prestação tios ser\ruços e consignado etn sua proposta, o valor de:

7.1.1. 1i.$ xxxxxxx (. por m.e

7.2. .à Câmara Nlunicipal de Jaguariúna efetuará o pagamei

lda Nota Fiscal.

P: de até 30 (trinta) di: :orridos, após o de

7.3. Estão incluídos no valor global os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, seguros, transportes,

mbalagens, licenças, despcsas de frete e todas as demais despesas necessárias p21ra o bom cutnplàncnto na prestação

dos respectivos seta-içou

7.4. Demais condiçõcs de pagamento dos serviços estão estabelecidas no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA.

7.5. Os preços serão íbxos e irreajustá' para cada período de 12 tnesc

8. CLÁUSULA OITAVA -- Rcajuste de Preço
8.1. Os preços serão 6cxos e irrcajustáveis para períodos de 12 meses, podendo, r

IPCA etn seu aditamenl

8.2. O valor da ptcstação mct)sal devida pelo contratante poderá ser rcajustado

contrato, mediante a aplicação da correção pelo ll'CA para o período;

8.2.1. Havendo prorrogação dc contrato, cota previsão legal no art. 5'

reajustado com base no descrito acima, devendo o incsllao ser

autorizado pelo Presidente desta Câmara Àlunicipal

8.3. Poderão ainda ser revistos, desde club reste cotnprovada }l ocorrência de qual

ia Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -- Condições e Forma de Pagamento

o entanto scr reajustado pelo dica de

após cada aniversário de l mcscs de

da Lei 8.666/93, poderá o valor ser

justi6lcado por escrito c previamente

iquer das hipóteses previstas 65

9.

9.il. ,À.:

uanscntos na integ"a.

)ndições de pagamento dos scrviços estai estai)cli l TERÀIO DE REFERENCIA aq

9.1.1. O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscaldo mês de

:ompctência relativa ao objeto mediante apresentação de certidões cabív'eis, quando solicitadas,

documentação (lue deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, desde

quc não haja pendência a ser regularizada

\verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da

documentação àquela na (lualfor realizada a respectiva regulíirização;

A Câmara Municipal de Jaguaúúnt e6etualá o pagilmento no prazo de até 30(trinta) dias corridos, após o
aceite clc cada Nota Fiscal.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

Os pagamentos serão e6etuados através de boleto bancário, ou crédito etn cona:\ corrente e agência indicada

pela CONTRATADA, preferencialmente cm banco de tnovimentação oGícialdesta Casa de Lel

.A Nota 6íscal será aceita em até 02 (dois) dias úteis, contados da data de sua recepção pelo Fiscal do
Contrato.

alta Cei. A»tãtlcio Btletio, 44f}
\PJ: S1.313.95Si'0{1Q1-3Q / F S847-+S3Ó

SP, CEP: 13910-Q1)9
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9.1.6 Havendo rejeição da NF, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá rchzê-lo no prazo de 02 (dois)

dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação nos prazos estabelecidos neste

;trumento, contados a partir da nod6ícação expedida pela CONTRATANTE;

]llm caso de recusa, no todo ou cm parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a

fazer/reparar o serviço/entrega, às suas expensas;

Na impossibilidade de serena refeitos/reparados os scn'içou/entrega rejeitados, ou na hipótese de não screm

os mesmos executados, o valor respectivo será dcscontaclo da importância mensal dcxida à
CONTRATADA, scm prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

9.1.7.

9.1.8.

9.1.9. O recebimento do obji cont tdo 6ícará sob a rcsponsabihdadc do Fi: lido Contra to

9.1.10. À execução do objeto deste dexcrá ser realizada seguindo todas as odcntações e exigências do Termo Dc

Contrato, Autorização De Fornecimento e todas as cspeci6lcações determinadas pelo CONTRATANTE, dc

:ardo com as especi6ícações técnicas contidas neste TERMO DE REFERENCIA;

9.1.11.

9.1.12.

O CONTRATANTE poderá suspender ou mandar paralisar a entrega cn] andamento quc não esteja sendo

executada dentro das eúgências c orientações cínitidas pelo presente Termo de Referência;

solicitado, t:tl Cito

:rem tomadas, sob pena

Na hipótese de os serviços/entrcgas não estarem em confortniclade com

con)unicado à CONTRATADA, com discànúnação das providências imediatas

de :\doção das sanções administrativas cabíveisl

9.1.13. O aceite ou aprovação mensal do serviço pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA por vícios, delitos ou disparidades com as especificações estai)decidas neste Contrato.

dficadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, defesa prevista em Lei

CLÁUSULA DECIMA -- Condições de Cumprimento do Contrato

10.1. Pam as condições de cumprimento do Tertno Contratual, serão obscn'idas as condições previstas no Termo de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAINSTALAÇÃ0 E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Para as condições de instalação e aceitação do objeto, serão observadas as condições previstas no Termo dc

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O objeto deve ser executado/instalado após a cmissão da respectiva .Autorização dc Fornechnento/Serviço, segundo os

prazos abaixo;

12.1. O prazo de entrega/execução do serviço será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data indicada pelo

CONTRATANTE na Autorização de Serviços/Fomecimentos (AS/AF), e podendo scr prorrogado por igual
período dependendo de autorização expressa do CONTRATANTE c justificativa para a solicitação de prorrogação

Referênc

IR.e f

díi execução

10.

11

12.

12.2. A AF será expcdida pela Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE e
:ompanhará a execução do objeto;

12.3. A contratação terá vigência por um período de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura

podendo ser prorrogado até o limite legalestabelecido pela Lei Fcderalno 8.666/93 e suas alterações.

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO RECEBIMENTO D0 0BJET0

R\ia Cel. Atttãttcio Bttelto, 446 - Cetttto -- Jagttct
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13.1. Para o recebimento mensaldo objeto desta contratação, serão ol)servaclas no quc couber, as disposições contidas nos

artigos 73 a 76 da Lei Federaln' 8.666/93 e demais condições previstas no TERMO DE REFERENCIA.
13.2. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços ctll desacordo com as condições contrai.tais e

aticxos.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO E DA TRAN'SFERÊNCIA:
E vedada a subcontratação, cessão ou transferência do ol)loto deste Contrato

15. CLÁUSULA DÉCIhIA QUINTA RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
CONTRATADA

15.1. CONTRATANTE

15.1.1 Fornecer à CONTRATADA a Autorização de Ser\ iço/Fornecunento, que será expedida pelo departamento

Compras, licitações c Contratos;

15 .1.2 .

15.1.3.

Efetuar os paganlcntos nas condições e preços pactuados;

Àlanifestar-se formaltncntc em todos os fitos rclatix-os à execução do Contrato, etn especial quanto à

aplicação de sanções e alterações do mestno;

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a execução do serviços15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

Exercer o acompanhamcnto, conÍerêncl eaf llização da execução dos serviços

Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalizaç: PI icompanh: i6erir c fiscalizar a execução dos

15.1.7. Notificar por escdt- de irreguladdadcs durante execução dos serviços

15.11.8. Convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que necessário;

15.1.9. Nlanifestar-se formalmente em todos os ates relativos à execução deste Contrato, em especial, aplicação dc

sanções, alterações e rcpactuaçõcs;

15.11.10. API c aplicar a: ;acções admiústrativas, quando sc fizerem) necessárias;

15.2. CONTRATADA

15.2.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Editale seus anexos, assumir a

execução da sua proposta, responsal)ilibar-se por todos os riscos e despesas decorrentes da boa e regular

cxccução do ol)feto e ainda, cumprir a legislação pertinente ao objeto deste Estudo, bem como as cláusulas c

condições avançadas catre as partes;

Efetuar a entrega clo objeto cm perfeitas condições, conforme cspcci6lcações, prazo e local, constantes no

Editale seus anexos, acompanhados da respectiva nota Gíscal;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.708/90);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máxitno de 08 (oito) dias corridos, contados da

data da comunicação realizada pela CONTRATANTE, todo e qualquer produto quc contenha alguma
avaria ou defeito, bem como os equipamentos quc não atendam as especi6icaçõcs constantes no editale seus

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

Rifa Cet. .4nlãncio Bttetto, 446 - Cetlt:'o -- magna
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15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máxitno de 24 (vinte e quatro) horas corridas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitctn o cumprimento do prazo previsto, com sua devida

comprovação;

15.2.6. À-manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em cotnpatibilidade com as obrigações assumid

:odes as condições de habilitação e qualificação exigidas na incitação;

15.2.7. Rcsponsabiliztlr-sc integrahnente pelos serviços contratados, em conformidade com as especificações

técnicas, nos feridos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substituí-la, altera-la ou

completnentá-lal

15.2.8. E responsável também pela qualidade na execução do objeto licitada, cal)endo-lhc veri6lcar o atendhncnto

dos padrões e condições exigidos no I'regia e seus anexos;

15.2.9.

15.2.10.

Não ])ossuir administrador ou sócio cona poder de dircção, com vínculo de parcntesco com agente político

ou funcionário público da Câmara Municipal de Jaguariúna

Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

:ulpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e

mpanhanlento realizado pelo CONTRATANTE;

Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização, quaisquer oitos ou anormalidades quc possam

prejudicar o bom andamento c/ou o resultado 6inaldos serviços;

Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Comissão de Fiscalização, por meio do

preposto indicado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados .tos serviços

contratados, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas após a cona-ocação;

Designar por escrito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, do recebimento da /\utorização de
Fornecimento/Sendço, proposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências duninte

:oda a execução do Contrato;

15.2.11.

15.2.12.

15.2.13.

15.2.14. Fornecer à Comissão de Fiscalização os números de telefones celulares do preposto, bem como do

;upervisor, vinculados à condução dos serviços, com perfeito conheciincnto do objeto do contrato, para o

pronto deslocamento e atendimento cm situações de emergência ou de algum sintoma anormal ctn

equipamentos, instalações e sistemas;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais, tributados c comerciais, resultantes da

execução deste contrato;

15.2.15.

15.2.16. Apresentar, quando solicitado, os conlprovantes de pagatnentos de benefícios e

15.2.117. Responsabilizar-se, civil e cdminalmcnte, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou rcduzindo casa responsabilidade à âíscalização do

CONTRATANTE em scu ztcompanhatnento;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PEN'ALIDADES:

:gos;

16.

16.11. Por descumprimento de cláusulas contrat-uais ou pela incxecução total ou parcial do Contrato, o Contratado poderá:

após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, dc acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da

Lei 8.666)/93 e Àrt. 7' da Lei l0.520/02)

fSP. CEP: 139iQ-QQ9Rua Cel.
CNPJ: S
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16.2. Advertência, scmprc que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para
CONTRATAD.A concorrido dirctamente.

quais tenha a

16.3. hlulta, nas seguintes siü.utções

16.4. De 1,0% (um por cento) do valor do Contrato por dia de atntso, sc o contratado não cumprir com o fornecimento até

5' (quinto) dia corrido do atraso, após o blue, a critério desta Câmara, poderá ser protllovido o cancelamento do
Contra to.

16.5. Em caso de cancelamento do Contrato por esta Câmara, decorrente do que prevê o subirem acima, ou de qualquer

descumprinlento dc outra cláusula contraütal, será aplicada, tendo garantida a defesa prévia, multa de até 20% (vintc

por cento) do valor totaldo Contrato, dc acordo com a gravidade da inflação.

16.6. As multas serão, após o regular processo administrativo, col)Fadas administmtiva ou judicialmente, ou descontadas
crédit da ( ld:nt

16.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter dc sanção administrativa, não exibindo a Contratada de reparar os

prc)uízos quc scu ato venha a acarretar à Contratante

16.8. O descumprimcnto parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será considerado

inadhnpleínento contratual sc tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justi6lcado c
comprovado. O caso fortuito, ou dc força maior, vedGíca-sc no hto neccssáúo, cujos efcitos não eram possíveis evil

ou impedir, nos termos do parágrafo úíúco do art. 393 do Código Ci\d

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO:17.

17.1. .A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

nlcradas, cnscjará, taml)ém, em sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos elcncados no art

8.666/93

78, da J.ei n'

17.2. A rescis: do Contrato pedi sl :fetivada sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

17.3. Se a rescisão da ax-ença se der por qualquer das causas previstas nos incisos l a XI, do art. 78, da Lei n' 8.666/93

CONTRATAIDA sujeitar-sc-á, ainda, ao pagar)aetato de multa prevista neste Termo.

17.4. .í\ CONT]R.AT.ADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7' da Lei Fedcraln' I0-520, dc 17 de julho dc 2002.

No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE cm

aplicar as sanções previstas no Edital, ncstc ajuste e na legislação que rege a licitação.

17.6. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsal)ilização civil da CONTRATADA
pela inexecução totalou parcialdo objeto ou pela inadimplência

17.7. /\ aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o rcssarchncnro dos prejuízos efetivados.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TOLERÂN'CIA:

Se qualquer das partes contratantes, ctn benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou cm

parte, de qualquer dos itens c condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá lil)orar, dcsonerar ou dc

:qualquer forma afeíar ou prejudicar csscs mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como sc nenhuma
:olcrância houvesse ocorrido.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Rua Cel. /4tttãttcio Btieno. +46 - Cetliro -- Jagtta
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Na qualidade de CONmAT \NTE e CONTR.ATADA serão }tssinados Termo dc Ciência e Notificação, relativo se for o
caso, à tramitação deste Processo pcrantc o Tribunalde Contas do Estado de São Paulo

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA -- Publicização

Este I'oder Legislativo pronlovcrá a pul)ligação clo cxtrato deste instrumento no Diário Oficial do Àlunicípio, conforme

disposição da Lei 8.666/93, art. 61 em scu parágrafo único, e pul)ligação resumida no quadro de a'usos e na íntegra cm site
o6icia]

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS

Este Poder Legislativo encaminhará o presellte TER.NIO a scu CONTROLE INTERNO bem como ar(ruivo XÀ.IL ao

'rRIBUNl\l DE CONT.ÀS DO ESTADO DE SÂO P.PULO, através do .ÀUDESP F.ÀSE l\r, sc necessário for de acordo

21.1. O Contratante, por meio de funcionário designado através de portaria, efctuará a âíscalização dos scwiçc)s a qualquer

instante, solicitando à Contratada, sempre quc julgar conveniente, informações do scu andamento, devendo csta

prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porven

possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços, nos termos estabelecidos no Anexo l -
I'ERÀ.IO DE ltEFERENCIÀ

tgcntcs

21.2. O desempenho de suas atividacles é assegumdo ao fiscalo direito de veri6ícar e exigir a F

ajuste em todos os seus ter'nos e coladiçõcs;

21.3. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão 6íscalizador não eximirá

:ecutar os serviços, com toda cautela e boa técnica

:feita execução do presente

}l Contratada da tot

.i'

11 responsabilidade d

21.4. Fica nomeada a Comissão de Fisga LÇ: do presente termo, através da Portara: xxx/2021, os Senhores

21.5. Fica nomeado o Gestor do presente termo, através de portaria n' XXX/XXXX, a Senhora Exxxxxxx.

22. CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -- Garantia

Não será cxigtda a garantia contratualpara esta contratação.

23. CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - Disposições Gerai

X CONTRA.T q.DA assume integralresponsabiliclade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou

por seus sucessores c representantes na prestação de serviço em cumprimento do objeto deste contrato, isentando a
CONA\T.ANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir cm deconência dos mesmos.

23.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, duntnte toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

23.2. Ap]icam-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02 e, subsidiariamente, na Lei Federaln' 8.666/93,

resolução 166/2013 deste Orgao Legislativo, e ainda na Lei Completncntar n' 123/06, c respectivas alterações.

23.3. Scndo necessário à Administração, poderá invocar o S I' do art. 65 da Lei 8.666/93, no qual reza que "0
contratado Giba obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

dizerem nas obras, serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Rala Cel. Àlttãltcio Blletlo. +46 -- (,
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tro -- Jagtia
38474336

la/SP. C[P: 13910-009

) Página 4o de 45



① Cama

c.⑧,'

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

]-ica eleito o foro da Comarca de JaKuaúúna para dirimir quaisquer questões oriundas do presente TERMO DE

CONTRATO, renunciando as partes desdejá a qualquer outro, por 'Dais especialou privilegiado que sc)a.

E por estarem justos e acordados, as partes assinatn o preveni

jurídico efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

sÓ cinstrumento

1]

.k

m 04 vias de igual teor c fortna para um

Jaguariúna, xx de xxxxxxxxx de 2021

'\vereador Afonso Lotes da Silvo

\vereador / Presidentc Representante Legalcontratado

TESTEMUN'HAS:

l

CPF: XXXXXX CPF n' }CXXXXXX

Rala Ce!. Alttãttcio Buetlo. 446
PJ: S 1.313. 9S5 ' OOQ t-3Q

o -- Jagtia}
847-4336
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

⑩ propor'a

q$erfados, cubas caracteütiças dew }/ estar de acordo con? as eq)ec$cações)

C.AÀLAnX N[UNICll'AL 0EJACUAKiUNA S]

Proposta de Preço

X empresa

tdcreço

no CNPT

.(completo) , telefo'.c

apresenta sua PROPOSTA COMERCIAL para o ol)feto especificado, de acordo

condições estai)falecidas no Editalem epígrafe

:doada

e-mail

Rua Ce:. Àtnàncio Bttetlo. 446 -- Cetili'o -- Jagtia
CNPi: 51.3 }3.95SiOQ01-3Q / Fo»e: 3847-4336
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Unidade
Qtd. Mensal

de

Nledida (A) ⓒ     
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SL=r\ ico cl{ Fornecimento

rgR dc toncr ct)mpa

pFcssoras lacadas

2 l ccl.lipamcnro: l Páginas

Cópias e impressões A4, Carta

Oficio (cm todos os

(estimativa)  
2 l

I'axa Rixa clc aluguel do
Equip. l OI        



Câmara Municioalde [aaual:iúlu:
Estado dc São Paul(

dc tllanutcnção prever

rctn'a pari\ cqutpamctt

Scanncr dc NlllS.-\ l)rofissional.

VALOR GLOBAL (SOMA DO GLOBAL ESTIMADO DO GRUPO 1+ GRUPO 2'

11-- V..poli. GLOB:\l D.À PROPOST.à APRllSENT.ADA: R$

111 - Vigência do Contrato: 36 (tinta e seis) meses.

l\r -- Validade da I'roposta: a presente proposta terá validade por 60 (sessenta) dias, contados da data cla abertura do envelope

proposta de preço.

Xr -- Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos, do aceite de cada nota 6ísc

serviços clc assistência tcctlica c

])or ser verdade, assina o p

dc . dc 2021

Notnc e assinatura do Representante Legal

Cargo / RG

Infomlar:

Dados do responsávelpela assinatura da ATA, devida»/el:Íe co :Provada pe! docl{/?etlfaçào apreselltada 110 E)!pelope

Banco n', N' .Agência, N' Conta Corrente D\r e Chave PIX

Rua Cel. /\ttlãtlcio Btte+to. 4+6 -- (
CNPJ: 31.313.9SS/QOQ1-30/ Fol'. 38474336
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Câmara Municioalde laauariúna
Estado de São Paulo

ANEXO Vll

DECLARAÇÃO
itregue juntamente com o credenciamento)(,

PREGÃO PRESENCIAL N' 003/2021 (E: :l«sido ME/EPP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2021

OBJETO: Prestação de Serviços de Impressão Corporativa por Àleio de Outsourcing, sob a modalidade de locação de

:quipamentos voltados para impressão e digitalização de documentos, conforme especificações constantes no Termo de
Referência -- Anexo l deste Edital.

À empresa CNPJ
cidade/estado dc

com endereço à

ato por
RG . e do CPl; n'

penas da ]ei, parei Gins de habilitação no Pregão Presencial cm

ntermédio de seu representante legal,
lnfnt-assinado. DECLARA

epígrafe quc

,)

b) não 6oi apcnada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública, por qualquer

da .Adtninistração Pública, dircta ou indireta, Federal, Estadual do Distrito Federal ou Àlunicipal; não está
;uspcnsa para participar de licitação, nem impedida de contratar com Administração Pública de qualquer esfera de

g

não existe impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em \ irtude das disposições da
Lei Estadualn' l0.218, clc 12 de fevereiro dc 1999.

d) «ão existe fat. tpeditivo de sua habilitação

.)

h)

não possui processo, que não estejatn em recuperação judicial/extrajudicial, de Êllência cm curso
concordata ou recuperação Judicialou extrajudicial; que não estejam em recuperação;

ão possui entre seus sócios nenhum titular de mandato eletivo ou sen'idos público da Câmara
.l aguatlúna

ou decretada

h.municipal de

que se obriga a manter durante todo o período de execução do contrato, as condições de habilitação

exigidas para a participação deste ccrtaíne;

quc, para ãns do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n'. 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, de 2'

1999, encontra-se regular perante o hlinistério do Trabalho, no que sc refere à observância ao dispost-

cn) seu incisa XXXlll da Constituição Federal, não cmprcgando tncnor de 18 (dezoito) anos em trai
perigoso ou insalubre e não emprega menor dc 16 (dezesscis) anos, cm quaisquer condiçõcs, salvo men(

14 anos, na condição dc aprendiz

qualificação

Jc outubro de

) no artigo

alho noturno,

rcs a partir de

Por scr verdade, assina o presente

di =le 2021

Representante Legal

R\ta Cel. Amarelo Bttetto. 446 -- Cettti'o -- Jagt+a
CNPJ: 51.313.9S5/0í)01-3(} / Fotle: 3847-4336

SP. CEP: 1391Q-OQ9
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Câmara M:unicioal de laauariúna
Instado de São Paulo

ANEXO Vlll

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESEN'CIAL N'' 003/2021- (Exclu

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 131/2021

ME/EPP)

TERMO DE CONTRATO N' XXX/2021.

CONTRATANTE: Câmíult NíunicipaldeJaKuaüúna

CONTRATADA:

OBJETO: Prestação de Serviços de ]mpressão Corporativa por N]eio de Outsourcing, sob a modalidade de locação d

equipatBentos voltados para impressão c digitalização de documentos, conforme especiGícações constantes no Tertno d.
Referência -- .Xtlcxo l deste Edital

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivaílacnte, do Tertno acima identificado,
]o seu cncaminhamcnto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, calo tramitc processual ocorrerá pelo
sistema eletrõnico, podendo [cr acesso processo, tendo cm vista e extraindo cópias das mani6cstações de inlcresse

Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema dc Processo Eletrânico, cm consonância com
estabelecido na Resolução n' 01/2011 do I'CESP, para fins dc instrução c Julgamento, demo-nos por CIENTES e
NOTIFICAIDOS para acompanhar todos os fitos da tramitação processual, até julgatnento atRaIa sua publicação e, se

for o caso c de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor

luc couberrecursos e o anal

Outrossim, declaratnos estar cientes, doravante, de que alem de disponíveis no processo cletrõnico c as informações
cadastrais no modulo cletrõnico do TCESP-CadTCESP, nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n' 01/2020.

todos os despachos e clccisões (]ue vierem a ser tot actos, relati\-amcnte ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oõcial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sào Pziulo, dc
conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n' 709, de 14 dc janeiro de 1993, iniciando-se a partir de cn

contagem dos prazos processuais, cot)forme regras do Código de Processo Ci\d.

JaKuaúúna, xx de MxxxxHX de 2021

Assinam o presente Termo como autoridade máxima do Orgào/Entidade, l)em como responsávelpela a homologação
C)rdenador dc [)cspcsa, por parte c]o CONTR.rV]'/\NTE o Sr. ]'residente nomeado, toga abaixo c Representante

CONTRAT/\DO:

CON'TRATAN'TE: CÂMARA MUN'ICIPAI. DE JAGUARIUN'A

Nome e Cargo: VErtE.l\Dolo .ÀFONSO LOPES D.A SIL\r.A-- PRESIDENTE

4ssinan,ira

CON'TRATAI)A: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Notlle e Cargo: xxxxxxxxxxm(xxnxxxxxx - Representante Legal

Assinatura

Rua Cei. Amãncio litleno, 446 -- Cetltio -- Jag\ta
CNPJ: 5 1.313. 9S5/'0QO1-3Q / Fotle: 38.t7-4336

SP. CEP: 139iO-Q{)9


